
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023-TRE/RN

A UNIÃO, pelo presente edital  e por  intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE – TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol,
Natal/RN (CEP: 59015-290), torna público aos interessados que o pregoeiro oficial deste órgão público,
designado  pela  Portaria  nº  106/2020-DG-TRE/RN,  realizará  licitação  na  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº
123/2006 e,  subsidiariamente,  da Lei  nº  8.666/1993 e  de outras  normas aplicáveis ao objeto deste
certame,  mediante  as  condições  estabelecidas  neste  edital  e  seus  anexos,  por  meio  do  Sistema
Comprasnet no Portal de Compras do Governo Federal.

Todas  as  referências  de  tempo no presente edital,  no  aviso  de  licitação e  durante a  sessão
pública  observarão,  obrigatoriamente,  o  horário de  Brasília/DF,  e  dessa  forma  serão  registradas  no
sistema eletrônico e na documentação relativa a este certame.

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 08h; DATA: 15/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TÉRMINO  DO  ENVIO  DAS  PROPOSTAS  E  INÍCIO  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  HORA:  14h; DATA:  27/06/2023
(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

TIPO: Menor Preço

LOCAL: www.gov.br/compras

Ref.: Processo AdministraNvo Eletrônico nº 3769/2023-TRE/RN

SEÇÃO 1 - DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a  aquisição de material para manutenção de bens
imóveis, mediante Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes deste Edital e seus
Anexos.

1.2. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritas no CATMAT/CATSER do
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as úlNmas.

1.3. Serão observadas, nesta licitação e na execução do respecNvo contrato, as regras previstas na
Lei nº 8.666/1993, em conformidade com o disposto nos arts. 191 e 192, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

SEÇÃO 2 - DOS ANEXOS

2.1. São anexos deste Edital:

a) Anexo I: Termo de Referência;

b) Anexo II: Valor EsNmado com QuanNtaNvos de Órgãos Públicos ParNcipantes;

c) Anexo III: Minuta da Ata de Registro de Preços.



SEÇÃO 3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

3.1. Poderão parNcipar deste Pregão Eletrônico as empresas que atendam às condições deste Edital
e possuam cadastro e acesso ao sistema eletrônico provido pelo Ministério da Economia.

3.2. Atendendo ao disposto no  art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123/2006, serão
observados neste certame as seguintes regras:

3.2.1.  Para os  itens  1  a  50 e  52 a  63    do objeto licitado  ,  cujos  valores  globais  esNmados não
ultrapassam  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais), será  garanNda,  nos  termos  do  art.  48,  inciso  I,  da  Lei
Complementar nº 123/2016, a  parNcipação COM EXCLUSIVIDADE para MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS (cooperaNvas enquadradas no art.  34 da Lei  nº 11.488/2007),  cujos
ramos de aNvidades guardem perNnência com o objeto da presente licitação e que estejam previamente
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais – SIASG (Comprasnet). 

3.2.2. Para os I  tem 51 do objeto licitado   (cota principal NÃO RESERVADA para a contratação de
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  nos  termos  previstos  no  art.  48,  Inciso  III,  da  Lei
Complementar nº 123/2006),  será permiNda a  parNcipação de quaisquer interessados cujos  ramos de
aNvidades  guardem  perNnência  com  o  objeto  da  presente  licitação  e  que  estejam  previamente
credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais – SIASG (Comprasnet).

3.2.3. Para o Item 64 do objeto licitado (cota RESERVADA) será garanNda, nos termos do art. 48,
inciso III, da Lei Complementar nº 123/2016, a parNcipação COM EXCLUSIVIDADE para MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS cujos ramos de aNvidades guardem perNnência com o
objeto  da  presente  licitação  e  que  estejam  previamente  credenciadas  no  Sistema  de  Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG
(Comprasnet).

3.3. Como condição para parNcipação neste Pregão Eletrônico, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relaNvo às seguintes declarações:

a)  declaração  de  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte  e  Equiparados  (cooperaNvas
enquadradas no art.  34 da Lei nº 11.488/2007), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, caso a
empresa se enquadre nessa situação;

b) declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento;

c) declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos impediNvos para a
sua  habilitação  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores (Declaração de Fato Superveniente);

d)  declaração,  para fins do disposto  no inciso V do art.  27 da Lei  nº  8.666/1993,  de que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor a parNr de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da ConsNtuição Federal;

e)  declaração  de  que  a  proposta  apresentada  para  esta  licitação  foi  elaborada  de  maneira
independente (Declaração de Elaboração Independente de Proposta);

f)  declaração  de  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produNva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, nos termos dos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da ConsNtuição
Federal;

g) declaração de que esta ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários, o
licitante atende às regras de acessibilidade previstas na legislação (Declaração de Acessibilidade);

h) declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.



3.3.1.  A declaração falsa relaNva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste edital.

3.4.  Além  dos  casos  previstos  no  art.  9º  da  Lei  nº  8.666/1993,  não  poderão  parNcipar  desta
licitação:

a) empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência
decretada,  concurso  de  credores,  processo  de  insolvência,  dissolução  ou  liquidação,  ressalvada  a
possibilidade de parNcipação de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial na hipótese do subitem
3.4.1 deste edital;

b) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com o Tribunal Regional Eleitoral do
Rio Grande do Norte  suspenso ou que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praNcou, enquanto perdurarem os
moNvos determinantes da punição;

c) empresas que estejam reunidas em consórcio de empresas e que sejam controladoras, coligadas
ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de consNtuição;

d) empresas estrangeiras que não funcionem no país;

e) empresas cujo objeto social não seja perNnente e compaXvel com o objeto deste Pregão.

3.4.1. Na hipótese de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, a parNcipação na presente
licitação dependerá de comprovação,  respecNvamente,  da concessão ou da homologação do plano de
recuperação pelo juízo competente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, bem como do atendimento
aos requisitos de qualificação econômico-financeiro previstos neste edital.

3.5. As empresas vencedoras do presente certame e futuras contratadas não poderão, durante a
vigência da contratação, admiNr como seu empregado pessoa que seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e
de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/RN.

SEÇÃO 4 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1.  Os  licitantes  deverão  encaminhar,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  Comprasnet,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,  a proposta com a descrição
detalhada do objeto ofertado e no valor unitário para o item, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

4.2.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade exclusiva do licitante.

4.3. A proposta deverá conter o número do CNPJ da filial ou outro estabelecimento do licitante que
emiNrá  as  notas  fiscais  referentes  à  execução  contratual,  indicação  essa  indispensável  para  efeito  de
empenho da despesa e realização do pagamento nos termos deste edital.

4.4.  O licitante  é  responsável  por  todas  as  transações  que  forem efetuadas  em  seu nome no
sistema eletrônico,  assumindo como firme e  verdadeira  sua proposta,  assim como os  lances  inseridos
durante a sessão pública.

4.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas, fretes,
seguros, embalagens e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita
execução do objeto desta licitação e deduzidos os abaNmentos eventualmente concedidos,  bem como
serem consignados na proposta com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.

4.4.2.  Os  licitantes  poderão  reNrar  ou  subsNtuir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.4.3.  Aberta  a  sessão  pública,  não  serão  admiNdas  reNficações  ou  alterações  nas  condições
ofertadas, inclusive a que diz respeito a especificações e preços apresentados, exceto no caso de nova
disputa por meio de lances inseridos no sistema eletrônico, conforme previsto no edital.



4.5. Tendo em vista que a proposta é sigilosa, desde o cadastramento até o momento em que se
encerrarem os lances, é vedado aos licitantes, sob pena de desclassificação, inserir no campo “descrição
complementar” qualquer informação que idenNfique a empresa que está cotando os preços. 

4.5.1. A idenNficação da empresa concorrente dar-se-á exclusivamente no campo próprio quando
do cadastramento do licitante.

4.5.2.  Também,  sob  pena  de  desclassificação,  não  será  admiNda  na  proposta  a  inclusão  de
condições alternaNvas ao objeto ou contrárias às normas constantes deste edital e seus anexos.

SEÇÃO 5 - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. O pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos
neste Edital, que se realizará de acordo com o Decreto nº 10.024/2019, com a divulgação das propostas de
preços recebidas, de acordo com as especificações e condições conNdas neste Edital e seus Anexos.

5.2.  Os licitantes  deverão acompanhar as  operações no sistema eletrônico  durante o  processo
licitatório  e responsabilizar-se  pelo ônus decorrente da perda de negócios  diante da inobservância  de
mensagens emiNdas pelo sistema ou pelo pregoeiro, ou de sua desconexão.

5.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.4.  O pregoeiro analisará preliminarmente as propostas quanto ao atendimento aos requisitos
deste edital, efetuando a classificação ou desclassificação daquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos no edital, após o que dará início à etapa de lances.

SEÇÃO 6 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1.  Aberta  a  etapa  compeNNva  (Sessão  Pública),  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances
exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  o  licitante  imediatamente  informado  do  seu
recebimento e respecNvo horário de registro e valor.

6.1.1. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo menor preço unitário por item.

6.2.  Os licitantes  poderão oferecer  lances  sucessivos,  observando o  horário  fixado e  as  regras
estabelecidas no edital.

6.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úlNmo lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.4. Na oferta de lances, quando o valor unitário resultar em número com mais de duas casas
decimais após a vírgula, somente serão consideradas as duas primeiras.

6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

6.6. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real
do valor do menor lance registrado, sendo vedada a idenNficação do seu detentor.

6.7. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa compeNNva do pregão eletrônico, o
sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro,
quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisNr por tempo superior a
10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos parNcipantes, no síNo eletrônico uNlizado para divulgação.

SEÇÃO 7 - DO MODO DE DISPUTA

7.1. Para o envio de lances no pregão eletrônico será adotado o modo de disputa aberto e fechado,
por  meio  do  qual  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com  lance  final  e  fechado,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital.



7.2. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Encerrado
esse prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de  até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaNcamente encerrada.

7.3. Encerrado o referido prazo aleatoriamente determinado, o sistema abrirá a oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o inciso 7.3, os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

7.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.3 e 7.4, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

7.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.3 e 7.4, haverá o
reinício  da  etapa  fechada  para  que  os  demais  licitantes,  até  o  máximo  de  3  (três),  na  ordem  de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.7.  Na  hipótese de não haver  licitante classificado na  etapa de  lance fechado que atenda  às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá,  auxiliado pela equipe de apoio,  mediante jusNficaNva,
admiNr o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto subitem 7.6.

7.8. Havendo empate entre propostas vencedoras, será realizado sorteio pelo sistema eletrônico.

7.9.  Em  relação  aos  itens  não  exclusivos  para  parNcipação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será aplicado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006, os quais asseguram, como critério de desempate nas licitações, preferência de
contratação para microempresas e empresas de pequeno porte.

7.10. Se a mesma empresa vencer uma cota reservada e a respecNva cota principal, a contratação
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

7.11. Na hipótese de não haver vencedor para alguma cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da respecNva cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
praNquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

7.12.  Deverá  ser  priorizada  a  aquisição  de  produtos  da  cota  reservada,  exceto  se  a  cota
reservada for inadequada para atender às quantidades ou às condições do pedido, justificadamente,
conforme o disposto no art. 8º, §4º, do Decreto nº 8.538/2015.

SEÇÃO 8 - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico,  contraproposta  ao licitante que  tenha apresentado o  melhor  preço,  para que seja
obNda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compaNbilidade do preço em relação ao máximo esNpulado para
contratação no edital (ou preço de referência).

8.3. Caso julgue necessário para dirimir dúvidas, o pregoeiro poderá realizar diligências via chat, ob-
servando-se que:

a) o licitante terá o prazo de até 15 (quinze) minutos para confirmar seu interesse em atender à
solicitação;

b) quando solicitado pelo pregoeiro, o licitante vencedor deverá enviar, preferencialmente pelo
sistema Comprasnet, via anexo, ou por correio eletrônico (pregão@tre-rn.jus.br), no prazo mínimo de 2
(duas) horas, contados da solicitação, a proposta vencedora, ajustada ao lance dado na sessão do pregão



eletrônico,  ou  qualquer  documentação  perNnente  para  a  instrução  dos  autos,  inclusive  para  fins  de
HABILITAÇÃO,  podendo  ainda  ser  solicitada  a  apresentação  posterior  da  proposta  original  ou  da
documentação  ou  de  cópia  autenNcada  em  cartório  competente,  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,
prorrogável uma única vez, por motivo devidamente justificado pelo licitante e acolhido pelo pregoeiro;

c)  o  pregoeiro,  durante  as  fases  de  julgamento  das  propostas  e/ou  habilitação,  deve  sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes;

d) a vedação à inclusão de novo documento não alcança documento ausente, comprobatório de
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes  de habilitação e/ou da proposta,  por  equívoco ou falha,  o  qual  deverá ser  solicitado e
avaliado pelo pregoeiro.

8.4.  Para  julgamento  será  adotado  o  critério  menor  preço  unitário  por  item,  atendidas  as
especificações conNdas neste edital e seus anexos.

8.5. Superada essa etapa, caso conste do Termo de Referência (Anexo I deste edital) a exigência de
apresentação  de  amostras,  o  pregoeiro  poderá  solicitar  ao  licitante  vencedor,  caso  julgue  necessário,
amostras  dos  itens  licitados,  no  prazo  consignado  em  anexo  deste  edital,  de  cuja  análise  pelo  setor
interessado dependerá a aceitabilidade final da proposta, sendo o respecNvo licitante declarado vencedor.
Além  disso,  o  pregoeiro  também  poderá  solicitar  que  um  servidor  do  TRE/RN  com  conhecimentos
especializados examine os materiais ofertados e expeça uma declaração ou não da aprovação técnica.

8.5.1. Rejeitada a amostra, será solicitada ao licitante subsequente na ordem de classificação, em
igual prazo, a apresentação de amostra de seu produto para análise, e assim sucessivamente, até apuração
da que atenda ao edital.

8.6. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e
anexos ou que se apresentem omissas, com irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento, não
esclarecidos por meio de diligência.

8.6.1. O licitante que, sem moNvo jusNficado, deixar de entregar a documentação exigida para o
presente  certame,  ou  que  não  manNver  a  proposta  ofertada,  poderá  ser  penalizado  com  as  sanções
administraNvas previstas neste edital.

8.7. Analisada a aceitabilidade dos preços obNdos e o atendimento às especificações e exigências
do edital, o pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das propostas de preços, declarando vencedor
aquele que apresentar o menor preço unitário por item.

8.8. Em caso de divergência entre informações conNdas em documento e/ou proposta anexados
pela empresa licitante e na proposta por ela cadastrada diretamente no sistema, prevalecerão as da úlNma.

8.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus
anexos.

8.10. Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a essa determinação legal.

8.11.  É vedada qualquer  indexação de preços por índices gerais  ou que reflitam variações dos
preços.

8.12. A apresentação de proposta com prazo de validade em desacordo com o exigido no termo
de referência desta licitação poderá ser considerado erro formal, passível  de saneamento na forma
preconizada no art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, de maneira a viabilizar a obtenção da proposta mais
vantajosa para a Administração.

SEÇÃO 9 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.1.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá comprovar, a Xtulo
de regularidade fiscal e trabalhista:



a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) situação regular perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social (Tributos Federais e Dívida
ANva da União) e perante o Fundo de GaranNa por Tempo de Serviço (FGTS);

c) inexistência de débitos inadimplidos perante a JusNça do Trabalho, mediante CerNdão NegaNva
de Débitos Trabalhistas – CNDT (www.tst.jus.br/cerNdao);

d) inexistência de registros impediNvos à contratação no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por  Improbidade  AdministraNva  manNdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusNça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e)  inexistência  de  registros  impediNvos  à  contratação  no  Cadastro  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas (CEIS), disponível no portal da transparência (www.portaltransparencia.gov.br);

f) credenciamento válido no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

9.1.2. Finalizada a etapa de lances, o pregoeiro verificará, mediante consulta ao SICAF, a situação
cadastral  do  licitante  detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  objeNvando  idenNficar
especialmente a existência de sanção que impeça a parNcipação neste certame ou a futura contratação.
Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
parNcipação.

9.1.2.1. Para os fins previstos no subitem 9.1.2 deste edital será também verificada a existência de
Ocorrências ImpediNvas Indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução NormaNva nº 3/2018, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

9.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte e equiparados (cooperaNvas enquadradas
no  art.  34  da  Lei  nº  11.488/2007)  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.1.3.1.  Para  os  fins  previstos  no  subitem  9.1.3  deste  edital,  havendo  alguma  restrição  na
comprovação da regularidade fiscal,  será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por
igual período, a critério do TRE/RN, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito e emissão de eventuais cerNdões negaNvas ou posiNvas com efeito de cerNdão negaNva.

9.1.3.2.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no subitem 12.3 deste edital,
sendo  facultado  ao  TRE/RN  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.1.4.  Serão verificados pelo pregoeiro,  mediante consulta ao SICAF, impedimentos do licitante
para licitar e contratar com a União, a fim de seja cerNficada, a parNr do exame da composição societária
das  empresas  licitantes,  eventual  parNcipação  indireta  que  caracterize  descumprimento  da  Lei  nº
8.666/1993.

9.2. Qualificação Econômico-Financeira:

9.2.1. A Xtulo de qualificação econômico-financeira será exigido do licitante:

9.2.1.1. CerNdão negaNva de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.2.1.1.1. No caso de cerNdão posiNva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respecNvo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação;

9.2.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlNmo exercício social, já exigíveis e
apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua
subsNtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;



9.2.1.2.1. No caso de empresa consNtuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.2.1.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.2.2.3.  Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um).

9.2.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor esNmado da contratação ou do item perNnente.

9.2.3. O licitante enquadrado como microempresa ou como empresa de pequeno porte ou equi-
parado, que pretenda auferir os benebcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123/2006, estará  dispensado da apresentação dos documentos comprobatórios da qualificação econô-
mico-financeira, previstos nos subitens 9.2.1 a 9.2.2 desta Seção 9.

9.3. Habilitação Jurídica:

9.3.1. A habilitação jurídica deverá ser comprovada mediante a apresentação de ato consNtuNvo,
estatuto,  contrato  social  ou  qualquer  outro  documento  hábil  que  comprove  a  existência  jurídica  do
licitante.

SEÇÃO 10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata
e moNvada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido
o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,
inNmados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

10.2. A falta de manifestação imediata e moNvada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imoNvados ou insubsistentes não
serão recebidos.

10.2.1. Intenção moNvada de recorrer é aquela que idenNfica, objeNvamente, os fatos e o direito
que o licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão.

10.3. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade do recurso, aceitando ou rejeitando a intenção de
recurso do licitante.

10.4. As decisões do Pregoeiro e da autoridade competente serão registradas em campo específico
do sistema.

10.5.  O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insusceXveis  de
aproveitamento.

10.6. Os recursos serão dirigidos à Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Norte. O Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-
los à Diretoria-Geral, com as devidas informações, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

SEÇÃO 11 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão
pública, impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico.

11.1.1.  Caberá ao pregoeiro,  auxiliado pela  seção responsável  pela  elaboração do edital  e  dos
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis.

11.1.2.  Acolhida  a  impugnação  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a
realização do certame.



11.2. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública o interessado
poderá solicitar esclarecimentos sobre ato convocatório deste Pregão Eletrônico, exclusivamente por meio
do endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br.

SEÇÃO 12 - DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços  relaNvos  à  prestação  de  serviços  e/ou  aquisição  de  bens,  para  contratações  eventuais  da
Administração Pública.

12.2.  Ata  de  Registro  de  Preços  (ARP)  é  um  documento  vinculaNvo,  obrigacional,  com  as
caracterísNcas de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas,
fornecedores e órgãos parNcipantes, e condições a serem praNcadas, conforme as disposições conNdas
neste instrumento convocatório e nas respecNvas propostas apresentadas.

12.3.  Órgão Gerenciador é todo órgão ou enNdade da Administração Pública,  responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório para registro de preços, bem
como, pelo gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.

12.4. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços previsto nesta licitação será o Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte - TRE/RN.

12.5. A quanNdade descrita no Anexo I deste Edital (Termo de Referência) é a esNmaNva máxima
para contratação, não estando o TRE/RN obrigado a adquirir a quanNdade total esNmada, podendo optar
pela aquisição integral, parcial ou mesmo pela NÃO aquisição dos produtos cujos preços serão registrados.

12.5.1.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  o  TRE/RN  a  contratar,  facultando-se  a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  assegurada  preferência  ao  fornecedor
registrado em igualdade de condições.

12.6. Deverão ser prioritariamente adquiridos os produtos da(s) cota(s) reservada(s), ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender às quanNdades ou às condições do pedido,
jusNficadamente.

12.7. Homologado o resultado da licitação, o TRE/RN convocará os vencedores para assinatura da
Ata de Registro de Preços, no prazo indicado no  subitem 16.1 deste edital. A Ata de Registro de Preços
representa compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas neste edital, observados os
requisitos de publicidade e economicidade e as seguintes condições:

a) será incluído, na respecNva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do
Governo Federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c)  a  ordem de classificação dos licitantes  registrados na Ata de Registro  de Preços deverá ser
respeitada nas contratações.

12.8. O registro a que se refere o subitem 12.7, alínea “a”, tem por objeNvo a formação de cadastro
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de:

a) cancelamento do registro do fornecedor que descumprir as condições do registro de preços, não
reNrar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pelo  TRE/RN,  sem
jusNficaNva aceitável,  não aceitar reduzir  o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praNcados no mercado, ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº
8.666/1993 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;

b)  cancelamento do registro  de preços por  moNvo de  fato  superveniente,  decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o comprimento da ata comprovados e jusNficados por razão de
interesse público ou a pedido do fornecedor.

12.8.1. Serão registrados na ata de registro de preços na seguinte ordem:

a) os preços e quanNtaNvos do licitante mais bem classificado durante a etapa compeNNva; e



b) os preços e quanNtaNvos dos licitantes que Nverem aceitado cotar seus bens ou serviços em
valor igual ao do licitante mais bem classificado.

12.8.2. Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea “b” do subitem 12.8.1,
serão classificados segundo a ordem da úlNma proposta apresentada durante a fase compeNNva.

12.8.3.  No  ato  da  homologação,  o  ordenador  de  despesas  do  TRE/RN  convocará  os  demais
licitantes para que se manifestem sobre o interesse de reduzir seus preços ao valor da proposta vencedora,
para  formação  do  cadastro  de  reserva,  hipótese  na  qual  a  apresentação  de  novas  propostas  não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.8.4. A relação dos licitantes que aceitaram reduzir seus preços ao valor da proposta vencedora
deverá constar da Ata de Registro de Preços.

12.8.5. Os procedimentos de aceitabilidade das novas propostas ajustadas, bem como as condições
de habilitação dos licitantes que aceitaram reduzir seus preços, só serão realizados por ocasião de sua
convocação para contratação, se for o caso.

12.8.6. O Registro de Preços decorrente desta licitação terá validade de 12 (doze) meses, a contar
da data de assinatura da respecNva Ata de Registro de Preços.

12.8.7.  É  vedado efetuar  acréscimos  nos  quanNtaNvos  fixados  pela  Ata  de  Registro  de  Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

12.9.  Os  contratos  decorrentes  do  Registro  de  Preços  serão  formalizados  conforme  as  regras
previstas no subitem 15.1 deste Edital.

SEÇÃO 13 - DOS PAGAMENTOS

13.1. Os pagamentos decorrentes da execução do objeto licitado serão feitos em favor do licitante
vencedor,  depois  de  realizado  cada  fornecimento  de  material  e  apresentada  a  respecNva  nota  fiscal,
acompanhada  dos  documentos  comprobatórios  da  execução  contratual,  devendo  a  nota  fiscal  ser
conferida e atestada pelo setor competente do TRE/RN, levando em conta os termos do  Anexo I deste
edital. 

13.2. Os pagamentos serão efetuados por intermédio de ordem bancária,  mediante crédito em
conta corrente, conforme indicação no documento fiscal.

13.3.  Os pagamentos deverão ser  efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias  úteis,  contados da
apresentação da respecNva nota fiscal, desde que haja comprovação do efeNvo cumprimento de todas as
obrigações assumidas pelo licitante vencedor. Caso o licitante vencedor não forneça todos os documentos
necessários para o ateste da nota fiscal, o prazo para pagamento passará a ser contado a parNr da entrega
dos documentos restantes, e desde que não haja fator impediNvo imputável ao licitante vencedor. 

13.4. Caso o pagamento ocorra fora do prazo estabelecido, sem que o licitante vencedor contribua
para isso,  o TRE/RN pagará o valor  devido com atualização financeira,  proporcionalmente aos dias de
atraso, no percentual de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano. 

13.5.  O  CNPJ  constante  da  nota  fiscal  deverá  ser  o  mesmo  indicado  na  proposta  e  nota  de
empenho.  Eventual  mudança  do  CNPJ  do  estabelecimento  do  licitante  contratado  (matriz/filial)
encarregado da execução do contrato, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de
ser solicitada formal e jusNficadamente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, da data prevista
para o pagamento da nota fiscal,  não se  aceitando pedido de subsNtuição de CNPJ após o  dia  30 de
novembro de cada ano.

13.6. Caso o licitante vencedor seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições  das  Microempresas  e  das  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  SIMPLES,  deverá  apresentar,
juntamente com a nota fiscal/fatura, DECLARAÇÃO, na forma prevista na Instrução NormaNva da SRF nº
1234/2012, da Receita Federal do Brasil, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, devendo ser
observado o art. 6º da referida norma.

SEÇÃO 14 - DAS PENALIDADES



14.1.  Se o licitante vencedor descumprir  as condições deste pregão eletrônico ficará sujeito às
penalidades estabelecidas na Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.666/1993.

14.2. Nos termos do art.  7° da Lei  nº 10.520/2002 c/c o art.  49 do Decreto nº 10.024/2019, o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta,  não celebrar  o contrato,  deixar de
entregar  ou  apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não
manNver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garanNdo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará,
impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os moNvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no
contrato e das demais cominações legais.

14.3.  Com  fundamento  no  art.  87,  incisos  I  a  IV,  da  Lei  nº  8.666/1993,  nos  casos  de
inexecução total ou parcial do contrato ou de descumprimento de obrigações contratuais, garantidos
o  contraditório  e  a  ampla  e  prévia  defesa,  o  licitante  vencedor  poderá  ser  apenado,  isolada  ou
juntamente com o disposto no § 2º do referido artigo, com as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de multas prevista no Anexo I (Termo de
Referência) deste edital;

c) suspensão temporária de parNcipação em licitação e impedimento de contratar com o Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte - TRE/RN, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do
art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993; e

d)  declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública  enquanto
perdurarem os moNvos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993. 

14.4. O TRE/RN efeNvará as comunicações relaNvas à aplicação de penalidades por quaisquer dos
meios que, ao seu critério, entenda serem eficazes e adequados a cada procedimento, podendo uNlizar
todos ao mesmo tempo ou apenas um dentre os existentes e disponíveis, tais como: por correio com Aviso
de Recebimento, por entrega direta por mensageiro próprio e mediante protocolo ou, ainda, por correio
eletrônico para o endereço cadastrado da empresa no Comprasnet ou informado em sua proposta, dentre
outros.

14.5. Da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”,  “b” e “c” do subitem 14.3 caberá
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a parNr da data da inNmação.

14.5.1. O recurso a que se refere este subitem será dirigido à Diretoria-Geral do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte, que poderá raNficar ou rever sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

14.5.2.  Da  aplicação  da  penalidade  de  declaração  de  inidoneidade,  prevista  na  alínea  “d”  do
subitem 14.3, caberá pedido de reconsideração, apresentado à Presidência do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da inNmação.

SEÇÃO 15 - DO CONTRATO

15.1. O contrato será simplificado e representado pela nota de empenho, conforme o disposto no
art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993.

15.2. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 8.666/1993.

15.3. Nos casos de rescisão previstos nos incisos I  a XI e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993,
poderá o TRE/RN, garanNda a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor a multa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor total do respecNvo contrato.

SEÇÃO 16 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1.  Depois  de homologado o  resultado da licitação, a Administração do TRE/RN convocará o
licitante vencedor, por meio de mensagem eletrônica, direcionada ao endereço eletrônico cadastrado do
licitante no Comprasnet  ou informado em sua proposta,  para assinar  a  respecNva  Ata de Registro  de



Preços, durante a validade da sua proposta, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.1.1. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá, a critério do TRE/RN,
ocorrer de acordo com o seguinte procedimento:

a)  envio,  pelo  TRE/RN,  da  Ata  de  Registro  de  Preços  em  formato  de  arquivo  eletrônico,  Npo
Portable Document Format (.pdf), por meio de mensagem eletrônica, direcionada ao endereço eletrônico
cadastrado do licitante vencedor no Comprasnet ou informado em sua proposta;

b) devolução, pelo licitante vencedor, da Ata de Registro de Preços assinada por seu representante
legal, em uma das seguintes formas:

b.1) preferencialmente em formato de arquivo eletrônico, Npo Portable Document Format (.pdf),
assinado  digitalmente  por  meio  de  cerNficado  digital  emiNdo  no  âmbito  da  Infraestrutura  de  Chaves
Públicas  Brasileiras  –  ICP  Brasil,  devendo  o  arquivo  eletrônico  assinado  ser  devolvido  ao  TRE/RN,  via
mensagem eletrônica, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do arquivo
eletrônico, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

b.2) alternaNvamente em documento bsico, via Correios, devendo a postagem ocorrer dentro do
mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis indicado na alínea “b.1” deste subitem, também sob pena de decair o
direito à contratação e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Para os fins previstos no subitem 16.1.1, alínea “b.2”, o licitante vencedor poderá optar por
comparecer ao edibcio-sede do TRE/RN, na cidade de Natal/RN, para assinar a Ata de Registro de Preços,
observando o mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis, mediante prévio agendamento pelo telefone (84)3654-
5252, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 18h, ou na sexta-feira, das 8h às 14h.

16.3. O prazo para a assinatura Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, desde que ocorra moNvo jusNficado e aceito pelo
TRE/RN.

16.4. A assinatura da Ata de Registro de Preços está condicionada à verificação da regularidade da
habilitação do licitante vencedor.

SEÇÃO 17 - DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR

17.1. O licitante vencedor, além de cumprir as obrigações definidas neste Edital  e seus Anexos,
ficará obrigado a:

a)  Assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  dentro  do  prazo  fixado  pelo  TRE/RN,  conforme  os
procedimentos estabelecidos nos subitens 16.1 e 16.2 deste Edital;

b) Executar o objeto licitado, seguindo as condições e especificações esNpuladas em sua proposta, a
qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo I deste Edital);

c) GaranNr a boa qualidade da execução do objeto licitado;

d) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

e) Responsabilizar-se pelo disposto em sua proposta e pelos atos dos seus representantes legais;

f)  Manter atualizados os seus dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de endereço,
telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o TRE/RN e o
licitante  vencedor,  de  modo  a  viabilizar  convocações,  inNmações  e  noNficações  quando  se  fizerem
necessárias.

f.1) O descumprimento desta obrigação ficará caracterizado pela devolução de correspondências
direcionadas ao licitante vencedor, enviadas por meio dos Correios, ou pelo não atendimento às ligações
telefônicas;

f.2)  Na  ausência  de  informação  dos  dados  referidos,  o  TRE/RN  considerará  como  válidas  e
atualizadas, para os devidos fins, as informações constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF.



SEÇÃO 18 – DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O TRE/RN E O LICITANTE VENCEDOR

18.1. As comunicações entre o TRE/RN e o licitante vencedor, signatário da ata de registro de pre-
ços, deverão ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade.

18.2. São considerados meios de comunicação formal entre o TRE/RN e o licitante vencedor, signa-
tário da ata de registro de preços:

a) correspondência via postal com aviso de recebimento ou por telegrama;

b) inNmação ou noNficação pessoal, provada com a assinatura do representante legal do licitante
vencedor ou de preposto por ele indicado; 

c) mensagem eletrônica (e-mail);

d) mensagem de aplicaNvo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar).

18.3. Para os fins previstos nesta cláusula, são obrigações do licitante vencedor, signatário da ata de
registro de preços:

a) informar o endereço completo da sua sede ou da filial encarregada da execução da ata de regis-
tro de preços;

b) informar endereço eletrônico (e-mail) e número de telefone com aplicaNvo de comunicação ins-
tantânea (WhatsApp ou similar);

c) confirmar o recebimento das mensagens eletrônicas (e-mail) enviadas pelo TRE/RN, observando
o prazo de confirmação expressamente indicado em cada mensagem;

d) confirmar a leitura das mensagens de aplicaNvo de comunicação instantânea (WhatsApp ou simi-
lar) em, no máximo, 3 (três) horas, devendo a extrapolação desse prazo de resposta ocorrer somente por
moNvo devidamente jusNficação, não podendo essa extrapolação ultrapassar 2 (dois) dias úteis;

e) viabilizar o atendimento às mensagens de aplicaNvo de comunicação instantânea (WhatsApp ou
similar) no horário das 8h às 18h, em dias úteis, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;

f) manter atualizados, durante o prazo de vigência da ata de registro de preços e até a conclusão da
respecNva execução contratual, o endereço da sua sede ou filial encarregada da execução contratual, o en-
dereço eletrônico e o número do telefone com aplicaNvo de comunicação instantânea a serem uNlizados
para contatos e/ou comunicações com o TRE/RN.

18.4. Na hipótese de descumprimento injusNficado, pelo licitante vencedor, signatário da ata de re-
gistro de preços, das obrigações de responder às mensagens eletrônicas (e-mail) e de confirmar a leitura
das mensagens de aplicaNvo de comunicação instantânea, será considerada presumida sua cienNficação a
respeito do teor de cada mensagem, uma vez que o endereço eletrônico e o número do telefone com o
aplicaNvo de comunicação instantânea serão indicados pelo próprio licitante vencedor.

18.5. A não observância, sem jusNficaNva, por parte do licitante vencedor, das obrigações previstas
nesta Seção será considerada descumprimento contratual. Nessa hipótese, o licitante vencedor poderá ser
penalizado com as sanções administraNvas previstas neste edital, assegurada a prévia e ampla defesa.

SEÇÃO 19 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1. As despesas decorrentes deste certame serão atendidas com recursos dos orçamentos dos
exercícios financeiros de 2023 e seguinte, na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E GESTÃO ADMINISTRATIVA
NA JUSTIÇA ELEITORAL, ou na Ação Orçamentária que vier a subsNtuí-la, no elemento de despesa no qual o
objeto licitado for classificado pela unidade competente do TRE/RN.

19.2. Considerando as peculiaridades do Sistema de Registro de Preço, a dotação orçamentária será
informada por ocasião da efeNva contratação.

19.3. É admiNda a cessão de crédito decorrente da contratação do objeto licitado, de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução NormaNva SG/SEDGG/ME nº 53/2020.

SEÇÃO 20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1.  Nenhuma  indenização  será  devida  aos  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou



elaborarem proposta relaNva ao presente pregão eletrônico.

20.2.  A  critério  do  TRE/RN,  por  meio  da  autoridade  competente  e  mediante  despacho
fundamentado, a presente licitação poderá ser revogada, no todo ou em parte, por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perNnente e suficiente para jusNficar
tal  conduta,  ter  as  quanNdades do seu objeto diminuídas ou aumentadas,  e ser  anulada, por  possível
ilegalidade, não sendo cabível aos licitantes, no úlNmo caso, a reclamação de quaisquer indenizações, nos
termos do art. 50 do Decreto nº 10.024/2019, ressalvado o disposto no § 2º do mesmo disposiNvo.

20.3. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será
submeNdo à homologação pela Diretoria-Geral do TRE/RN.

20.4. No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será o
resultado  da  licitação  submeNdo  à  Diretoria-Geral  do  TRE/RN,  para  fins  de  adjudicação  do  objeto  e
homologação do procedimento licitatório.

20.5. Ao TRE/RN reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões desta licitação e uNlizar este
meio como prova.

20.6. Os esclarecimentos às consultas porventura formuladas ao Pregoeiro serão publicados no site
do TRE/RN (www.tre-rn.jus.br), em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do certame.

20.7.  Os  interessados  que  Nverem  dúvidas  na  interpretação  dos  termos  deste  edital  serão
atendidos pelo Pregoeiro em dias úteis, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 18h, e nas sextas-
feiras, no horário das 8h às 14h, via telefone [(84) 3654-5481/5482] ou correio eletrônico (pregao@tre-
rn.jus.br), para os esclarecimentos necessários. 

Natal, 15 de Junho de 2023.

Ana Esmera Pimentel da Fonseca

Diretor(a)-Geral do TRE/RN



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023-TRE/RN – ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS– SRP
(Termo de Referência nº 16/2023)

1. Objeto

Registro de Preços para aquisição de material para manutenção de bens imóveis, conforme condições e
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, para suprir necessidades do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte - TRE-RN.

2. Jus9fica9va

2.1. A aquisição dos materiais tem por obje-vo repor o estoque do TRE/RN, cuja gestão cabe à Seção de
Gestão de Materiais – SEMAT/TRE/RN, que atende às demandas das diversas unidades do Tribunal.
Além disso, busca-se garan-r materiais de boa qualidade que assegurem o desenvolvimento eficaz das
a-vidades administra-vas.

2.2. Os  materiais  a  serem adquiridos  são de  extrema importância,  na medida  em que suprirão  às
necessidades  de  fornecimento  interno  da  Seção  de  Gestão  de  Materiais,  bem  como  para  dar
atendimento,  de  forma  sa-sfatória,  às  constantes  demandas  das  unidades.  Razão  pela  qual,
Administração não pode prescindir de estoque adequado e suficiente para dar vazão à demanda no
referido exercício.

2.3. A presente aquisição está alinhada ao plano anual de contratações do TRE/RN cujo planejamento
previu a necessidade de compra destes itens.

2.4. As quan-dades es-madas pelo TRE/RN basearam-se no histórico de consumo para os itens a serem
adquiridos, conforme dados extraídos do sistema de gestão do Almoxarifado.

2.5. A adoção do sistema de registro de preços jus-fica-se pela forma de aquisição dos bens que terá
previsão de entregas parceladas, segundo a necessidade do Tribunal, possibilitando uma gestão mais
eficiente do armazenamento.

3. Especificações do Objeto e Quan9ta9vo

Item Especificação mínima Unidade
Quant.
TRE/RN

Quan9dade
Mínima por

Pedido 

01. Parafuso  cabeça  sextavada,  aço,  rosca  soberba,
1/4"x100mm, zincado.

Unidade 30 10

02. Parafuso  cabeça  sextavada,  rosca  soberba,  1/4”  x3”,
zincado.

Unidade 40 10

03. Parafuso para madeira, aço carbono, cabeça chata, fenda
philips, 3,8 x 50mm, zincado.

Unidade 400 200

04. Parafuso para madeira, aço carbono, cabeça chata, fenda
philips, 3,5 x 14mm, zincado.

Unidade 200 100

05. Parafuso para madeira, aço carbono, cabeça chata, fenda
philips, 4,5 x 40mm, zincado.

Unidade 60 20

06. Parafuso para madeira, cabeça chata, fenda philips, med.
4,0 x 40mm.

Unidade 400 200

07. Parafuso  para  concreto/alvenaria,  cabeça  chata,  fenda
philips, para bucha 8, medindo 5,0 x 60mm.

Unidade 300 100

08. Trincha  nº  02,  de  cerdas  gris  longas para  -nta  látex  ou
acrílica, largura 1", para pintura de paredes.

Unidade 20 10

09. Trincha  2"  para  -nta  acrílica.  Trincha  média  cerdas  gris
fixadas  ao  cabo  por  uma  cinta  metálica,  indicada  para

Unidade 10 5



Item Especificação mínima Unidade
Quant.
TRE/RN

Quan9dade
Mínima por

Pedido 

verniz, látex e acrílica, cabo plás-co, formato chato.

10. Trincha  nº  06,  de  cerdas  gris  longas para  -nta  látex  ou
acrílica, largura 1 1/2", para pintura de paredes.

Unidade 15 5

11. Trincha  nº  14,  de  cerdas  gris  longas para  -nta  látex  ou
acrílica, largura 2 1/2", para pintura de paredes.

Unidade 30 10

12. Trincha 3" polegadas (76,20 mm). Unidade 10 5

13. Trincha  média  de  cerdas  gris  longas  para  -nta  látex  ou
acrílica, largura 4".

Unidade 10 5

14. Trincha de cerdas pretas longas para -nta esmalte, largura
3/4".

Unidade 10 5

15. Pistola para ducha higiênica em plás-co com acabamento
branco ou branco/cromado. Com ga-lho e chuveiro. Rosca
de ½” para conexão à mangueira (não inclusa). Acompanha
suporte plás-co para fixação à parede.

Unidade 10 5

16. Porca sextavada 5/16”,  rosca UNC 18 fios por  polegada.
Acabamento zincado.

Unidade 60 20

17. Primer  à  base  de  solução  asfál-ca,  para  imprimação  de
superEcies  de  concreto  ou  argamassa  com  obje-vo  de
facilitar a colagem de mantas asfál-cas. Secagem rápida e
alto poder de aderência. Densidade maior que 0,9 g/cm³.
Validade: 20 meses.

Galão com
3,6 litros

10 5

18. Rebite de repuxo, -po aberto, corpo em alumínio na cor
natural  e  mandril  em  aço  carbono  diâmetro  nominal
4,8mm, comprimento 14mm.

Unidade 100 30

19. Regulador de pressão para gás GLP e mangueira para uso
domés-co. Regulador em conformidade com a NBR-8473,
cer-ficado pelo INMETRO, estampando no corpo o Símbolo
de  Iden-ficação  do  Sistema  Brasileiro  de  Cer-ficação.
Pressão  nominal  0,28kgf/cm²  ou  2,8  kPa.  Categoria  1  –
vazão  1kg/h.  Validade  de  5  anos  a  contar  da  data  de
entrega  pelo  fornecedor.  Mangueira  incolor  em  pvc
específica para GLP, em conformidade com a Norma NBR-
8613,  cer-ficada  pelo  INMETRO.  Com  tarja  amarela  de
iden-ficação  em toda  sua  extensão  contendo:  nome do
fabricante  (ou  logomarca),  Símbolo  de  Iden-ficação  do
Sistema  Brasileiro  de  Cer-ficação,  número  da  norma
técnica aplicável, ano de fabricação e vida ú-l (não inferior
a 5  anos a  contar  da data de entrega pelo  fornecedor),
número do lote e a expressão "mangueira para gás GLP".
Diâmetro nominal 3/8". Comprimento: 80 cm. Acompanha
duas abraçadeiras apropriadas para a fixação da mangueira

Unidade 10 5

20. Rolo  de espuma para  pintura  100% poliéster,  densidade
30,  resistente  a  solventes,  para  -nta  esmalte  sinté-co,
largura 90-100mm, com cabo e garfo.

Unidade 30 10

21. Rolo para pintura 100% lã natural de carneiro, qualidade
extra, para -nta látex e acrílica, altura da lã não inferior a
22mm, largura 230mm.

Unidade 30 10

  22. Sifão sanfonado simples universal para lavatório, cozinha e
tanque. Entrada roscável para 1", 1.¼" e 1.½" e saída para

Unidade 30
10



Item Especificação mínima Unidade
Quant.
TRE/RN

Quan9dade
Mínima por

Pedido 

tubos e conexões de 40 e 50mm. Comprimento: fechado
350mm, estendido 700mm. Fabricado em polipropileno, na
cor branca. (Referência SSUM 40/50 – Astra, ou similar.)

23. Sifão cromado para lavatório, 1" x 1.1/2", tubo c/30 cm. Unidade 10 5

  24. Sifão de copo universal, pvc branco, p/ lavatório 1 x 1 1/2". Unidade 10 5

25. Selante de borracha  de  silicone de cura  neutra,  acé-co,
incolor, com fungicida, acondicionado em bisnaga com, no
mínimo,  280g.  Acompanha  bico  aplicador,  para  uso  em
pistola.  Com validade mínima de 20 meses,  a  contar  da
data de entrega pelo fornecedor.

Bisnaga c/
280g

20 5

26. Thinner, líquido límpido e incolor, removedor de graxas e
resíduos  de  óleos,  recomendado  para  preparação  de
superEcie des-nada à pintura.

Lata c/ 0,9
litros

30 10

27. Tinta acrílica para exteriores, qualidade extra, acabamento
fosco  aveludado,  lavável,  cor  branco  neve,  com
rendimento  não  inferior  a  170m²  de  pintura  pronta,
acabada,  por  lata  de  18  litros  (duas  demãos),
acondicionada  em  lata  ou  balde  de  18  litros,  devendo
atender  aos  requisitos  mínimos  da  NBR-15079-1.
Classificação conforme a NBR-11702 do -po 4.5.2 (a norma
e o -po deverão estar litografados na embalagem). Com
validade mínima de 30 meses, a contar da data de entrega
pelo fornecedor. Marcas de Referência: Coral linha Rende
Muito, podendo ser da Suvinil, Eucatex ou similar.

Lata c/ 18
litros

15 5

28. Tinta acrílica para interiores, qualidade extra, acabamento
fosco aveludado, lavável, cor marfim, com rendimento não
inferior  a  275m²  por  demão,  acondicionada  em  lata  ou
balde de 18 litros, devendo atender aos requisitos mínimos
da  NBR-15079.  Classificação  conforme  a  NBR-11702  do
-po 4.2.5 (a norma e o -po deverão estar litografados na
embalagem). Com validade mínima de 30 meses, a contar
da data de entrega pelo fornecedor.

Lata c/ 18
litros

20 10

29. Tinta  acrílica  para  piso,  à  base  de  emulsão  acrílica
es-renada, uso interno e externo, resistente a intempéries
e  abrasão,  com  rendimento  não  inferior  a  35m²  por
demão,  cor  AMARELO  demarcação,  acabamento  fosco,
acondicionada  em  galão  de  3,6  litros.  Classificação
conforme a NBR-11702 do -po 4.5.6  (a  norma e  o  -po
deverão  estar  litografados  na  embalagem).  Prazo  de
validade não inferior a  24 meses. Marcas de Referência:
Eucatex; Coral; Suvinil ou similar.

Galão c/ 3,6
litros

50 10

30. Tinta  acrílica  para  piso,  à  base  de  emulsão  acrílica
es-renada, uso interno e externo, resistente a intempéries
e  abrasão,  com  rendimento  não  inferior  a  250m²  por
demão,  cor  concreto,  acabamento  fosco,  acondicionada
em latão ou balde de 18 litros.  Classificação conforme a
NBR-11702 do -po 4.2.5 (a norma e o -po deverão estar
litografados na embalagem). Prazo de validade não inferior
a 24 meses. Marcas de Referência: Eucatex; Coral; Suvinil
ou similar.

Lata c/ 18
litros

10 2



Item Especificação mínima Unidade
Quant.
TRE/RN

Quan9dade
Mínima por

Pedido 

31. Tinta esmalte sinté-co alto-brilho, qualidade extra, à base
de resina alquídica, uso interno e externo, com rendimento
não  inferior  a  75m²  por  demão,  cor  cinza  médio,
acondicionada  em  galão  de  3,6  litros.  Classificação
conforme a NBR-11702 do -po 4.2.1  (a  norma e  o  -po
deverão estar litografados na embalagem). Com validade
mínima de 30 meses,  a  contar  da data  de entrega pelo
fornecedor. Referências: marca Coral,  podendo ainda ser
da Eucatex, Suvinil ou similar.

Galão c/ 3,6
litros

10 5

32. Tinta esmalte sinté-co alto-brilho, qualidade extra, à base
de resina alquídica, uso interno e externo, com rendimento
não  inferior  a  75m²  por  demão,  cor  branco  neve,
acondicionada  em  galão  de  3,6  litros.  Classificação
conforme a NBR-11702 do -po 4.2.1  (a  norma e  o  -po
deverão estar litografados na embalagem). Com validade
mínima de 30 meses,  a  contar  da data  de entrega pelo
fornecedor. Referências: marca Coral,  podendo ainda ser
da Eucatex, Suvinil ou similar.

Galão c/ 3,6
litros

30 10

33. Tinta esmalte sinté-co alto-brilho, qualidade extra, à base
de resina alquídica, uso interno e externo, com rendimento
não  inferior  a  75m²  por  demão,  cor  marron  conhaque,
acondicionada  em  galão  de  3,6  litros.  Classificação
conforme a NBR-11702 do -po 4.2.1  (a  norma e  o  -po
deverão estar litografados na embalagem). Com validade
mínima de 30 meses,  a  contar  da data  de entrega pelo
fornecedor. Referências: marca Coral,  podendo ainda ser
da Eucatex, Suvinil ou similar.

Galão c/ 3,6
litros

5 2

34. Tinta esmalte sinté-co alto-brilho, qualidade extra, à base
de resina alquídica, uso interno e externo, com rendimento
não inferior a 50m² por demão, cor PRETA, acondicionada
em galão de 3,6 litros. Classificação conforme a NBR-11702
do -po 4.2.1 (a norma e o -po deverão estar litografados
na  embalagem).  Com  validade  mínima  de  30  meses,  a
contar da data de entrega pelo fornecedor.

Galão c/ 3,6
litros

20 5

35. Tinta esmalte sinté-co alto-brilho, qualidade extra, à base
de resina alquídica, uso interno e externo, com rendimento
não inferior  a  75m²  por  demão,  cor  vermelho incêndio,
acondicionada  em  galão  de  3,6  litros.  Classificação
conforme a NBR-11702 do -po 4.2.1  (a  norma e  o  -po
deverão estar litografados na embalagem). Com validade
mínima de 30 meses,  a  contar  da data  de entrega pelo
fornecedor. Referências: marca Coral,  podendo ainda ser
da Eucatex, Suvinil ou similar.

Galão c/ 3,6
litros

10 5

36. Tinta acrílica para interiores, qualidade extra, acabamento
fosco  aveludado,  lavável,  cor  de  referência:  Marfim  SW
0608,  Marca  Sherwin-Willians.  Deverão  ser  cotadas  as
marcas e referências indicadas por tratar-se de material de
reposição.

Lata c/ 18
litros

20 10

37. Textura acrílica rús-ca, à base de resina acrílica e grãos de
quartzo.  Para  uso  externo.  Com  propriedades
hidrorrepelentes.  Rendimento  não  inferior  a  7m²  por

Lata c/ 18
litros

10 5



Item Especificação mínima Unidade
Quant.
TRE/RN

Quan9dade
Mínima por

Pedido 

demão, cor marfim. Acondicionada em latão ou balde com
26Kg, no mínimo. Classificação conforme a NBR-11702 do
-po 4.6.3 (a norma e o -po deverão estar litografados na
embalagem). Com validade mínima de 24 meses, a contar
da data de entrega pelo fornecedor. Marcas de Referência:
Eucatex  Textura  Acrílica  Riscada;  Coral  Textura  Rús-ca;
Suvinil TexturaXo Rús-co ou similar 

38. Torneira  economizadora  p/  uso  público  com  abertura
manual e fechamento automá-co. Para lavatório de mesa,
com  bica  baixa,  arejador  e  regulador  de  vazão.
Funcionamento em alta  ou  baixa  pressão.  Fabricada  em
liga de cobre com acabamento cromado. Com botão an--
furto  e  arejador  an--vandalismo.  Rosca  diâmetro  1/2".
Garan-a mínima do fabricante de 10 anos.

Unidade 10 5

39. Torneira para jardim curta, rosca ½” (parede), com corpo,
castelo e volante em liga de latão. U-liza vedante. Rosca
de  ½”  para  saída  mangueira.  Acabamento  amarelo
(natural). Comprimento máximo de 12cm. Acompanha bico
e porca para mangueira

Unidade 10 5

40. Torneira de cozinha longa, base giratória, em metal polido,
cromada, de mesa, bitola ½”

Unidade 15 5

41. Torneira de cozinha longa, base giratória, em metal polido,
cromada, de parede, bitola ½”

Unidade 15 5

42. Vassoura  fixa  para  folhas  (ciscador)  com  22  palhetas
chatas, no mínimo, construídas em chapa de aço de 0,5mm
de espessura e comprimento de 30cm. Acompanha cabo
de madeira medindo 1,20m.

Unidade 30 10

43. Selante para vedação de calhas à base de resina sinté-ca e
borracha, cor alumínio, acondicionado em bisnaga de 280g
(tolerância  do  peso  da  bisnaga  de  +/-  5%),  com  bico
aplicador, para uso em pistola de 9”. Com validade mínima
de 10 meses, a contar da data de entrega pelo fornecedor.

Bisnaga c/
280g

10 5

44. Verniz  filtro  solar  brilhante.  Produto  à  base  de  resina
alquídica,  resistente ao atrito e  às  intempéries,  secagem
rápida, acabamento brilhante, secagem ao toque - 3 horas,
entre  demãos  -  12  horas  e  secagem final  em 24  horas,
rendimento mínimo de 35 m² por demão, embalado em
galões  de  3,6  litros,  devendo  atender  aos  requisitos
mínimos  da  NBR-15079.  Classificação  conforme  a  NBR
11.702  do  -po  4.4.1  (a  norma  e  o  -po  deverão  estar
litografados na embalagem). Prazo de validade não inferior
a 24 meses. Marca de Referência: Coral, podendo ainda ser
Suvinil, Eucatex ou similar.

Galão c/ 3,6
litros

10 5

45. Plug  em PVC branco p/  água  fria  (bujão)  rosqueável  de
1/2".

Unidade 10 5

46. Eletrodo  de  aço  inox  de  2,00  mm  a  2,50mm  com
reves-mento  celulósico  para  soldagem  em  corrente
conZnua em todas as posições. Caracterís-cas: - Eletrodo
ruZlico para aços inoxidáveis resistentes aos ácidos e ao

Kg 20 10



Item Especificação mínima Unidade
Quant.
TRE/RN

Quan9dade
Mínima por

Pedido 

calor.  Deposita  aço  inox,  -po  19/10.  Dados  técnicos:
Corrente: 35 - 45 A ; Tensão: 27V;

47. Eletrodo  de  aço  inox  de  1,00  mm  a  1,60mm  com
reves-mento  celulósico  para  soldagem  em  corrente
conZnua em todas as posições. Caracterís-cas: - Eletrodo
ruZlico para aços inoxidáveis resistentes aos ácidos e ao
calor.  Deposita  aço  inox,  -po  19/10.  Dados  técnicos:  -
Corrente: 35 - 45 A ; Tensão: 27V".

Kg 20 10

48. Tubo Estanho Para Solda Azul  63x37 25 Gramas 1mm –
Descrição:  Solda  a  base  de  estanho  com resina  a-vada;
Gramas: 25g (tolerância de +/- 5% da gramatura do tubo);
Fio:  1mm;  Estanho  para  solda  tubo  63  Estanho  x  37
Chumbo; Fluxo AA: Resina; Marcas de referência: Emavi e
Cobix.

Unidade 10 5

49. Pistola de cola quente Bivolt 10w com 10 Bastões de cola.
Descrição:  A  Pistola  é  bivolt  e  tem potência  de pico  de
15W, sendo a potência estabilizada de 10W. Possui cabo
de 1m, o que proporcionará maior  conforto  na hora de
u-lizá-la  e  o  seu  aquecimento  acontece  entre  3  e  5
minutos.  É  extremamente  rápido.  Possui  ó-ma
durabilidade devido ao seu material, que é feito de plás-co
injetado (muito firme) e bico metálico. 
Potência: 10 W;
Diâmetro do bastão de cola: 7 mm;
Inclui bastão de cola: Sim.

Unidade 8 2

50. Escova de Aço para Lixadeira de 4 7/8, 22mm polegadas p/
aço.
- Máximo RPM: 9000
- Diâmetro: 100mm
- Diâmetro do furo: 22mm

Unidade 40 20

51. Tinta  Cor:  Branco  Neve.  Lata  com  18  litros.  Indicação:
Exterior/Interior Reboco, massa acrílica, texturas, concreto,
ibrocimento e superEcies internas de massa corrida, gesso
e repintura sobre -ntas Pva ou acrílicas. Rendimento: até
380  m2  por  demão.  Composição:  Resina  a  base  de
dispersão  aquosa  de  copolímero  es-reno  acrílico,
pigmentos  isentos  de  metais  pesados,  cargas  minerais
inertes,  hidrocarbonetos  alifá-cos,  glicois  e  tensoa-vos
etoxilados e carboxilados. Diluente: 1a demão 20 a 30%,
demais 10 a 20% com água potável. Numero de demãos:
duas ou três demãos. 
Secagem toque: 2 horas.
Secagem entre demão: Intervalo de 4 horas.
Secagem final: 12 horas
Devendo atender aos  requisitos  mínimos da NBR-15079.
Classificação conforme a NBR-11702 do -po 4.5.3 (a norma
e o -po deverão estar litografados na embalagem).
Com validade mínima de 30 meses,  a contar da data de
entrega  pelo  fornecedor.  Marcas  de  Referência:  Suvinil
Linha Acrílico Standard ou similares (Eucatex, Coral, etc).

Lata c/ 18
litros

30 8



Item Especificação mínima Unidade
Quant.
TRE/RN

Quan9dade
Mínima por

Pedido 

52. Fechadura modelo alavanca. 
Aplicação: externo
Distância de Broca 55 mm.
Para portas com espessura de 30 a 40 mm. 
Acabamentos: preto.
Tráfego: intenso.
Resistência à corrosão: 4.
Segurança: Alta.
Material em aço inox.
Fixadores em termoplás-cos.
Acompanha 3 chaves.

Unidade 40 5

53. Fechadura  externa
Máquina em aço inox;
Maçaneta -po alavanca, cromada, material Zamac;
Espelho cromado, material aço inox;
Cilindro em Zamac;
Tamanho da máquina: 40 mm.

Unidade 30 5

54. Limpa contato elétrico em spray - Produto para limpeza de
contatos elétricos e componentes eletrônicos de motores,
computadores,  impressoras,  chaves  elétricas,
potenciômetros,  injeção  eletrônica,  equipamentos
industriais,  etc.  Embalagem  spray  de  300ml.  Marcas  de
referência:  Tek  Bond,  Orbi  Química,  Wurth  (W-Max)  e
Mundial Prime."

Unidade 15 5

55. Gomo  de  Nylon  para  cremalheira  de  portão  deslizante,
compaZvel com motor PPA industrial. Tamanho: 50 cm

Unidade 60 10

56. Gomo  de  Nylon  para  cremalheira  de  portão  deslizante,
compaZvel com motor Rossi, padrão residencial. Tamanho:
25 cm.

Unidade 60 10

57. Controle remoto para portão PPA, incluindo baterias Unidade 10 2

58. Controle remoto para portão ROSSI, incluindo baterias Unidade 10 2

59. Cola PVA (Branca), em embalagem de 1 kg Unidade 20 5

60. Painel Drywall furos quadrados 1,80 x 1,20 m Unidade 10 2

61. Parafuso trombeta para drywall 3,5 x 25 mm Unidade 200 100

62. Porta  laminada  lisa  2,80  x  0,80,  espessura  de  30  mm,
tonalidade Mogno

Unidade 20 2

63. Painel Drywall modelo “standard” 1,80 x 1,20 m Unidade 10 2

64. Tinta  Cor:  Branco  Neve.  Lata  com  18  litros.  Indicação:
Exterior/Interior Reboco, massa acrílica, texturas, concreto,
ibrocimento e superEcies internas de massa corrida, gesso
e repintura sobre -ntas Pva ou acrílicas. Rendimento: até
380  m2  por  demão.  Composição:  Resina  a  base  de
dispersão  aquosa  de  copolímero  es-reno  acrílico,
pigmentos  isentos  de  metais  pesados,  cargas  minerais
inertes,  hidrocarbonetos  alifá-cos,  glicois  e  tensoa-vos
etoxilados e carboxilados. Diluente: 1a demão 20 a 30%,
demais 10 a 20% com água potável. Numero de demãos:
duas ou três demãos. 
Secagem toque: 2 horas.

Lata c/ 18
litros

10 2
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Secagem entre demão: Intervalo de 4 horas.
Secagem final: 12 horas
Devendo atender aos  requisitos  mínimos da NBR-15079.
Classificação conforme a NBR-11702 do -po 4.5.3 (a norma
e o -po deverão estar litografados na embalagem).
Com validade mínima de 30 meses,  a contar da data de
entrega  pelo  fornecedor.  Marcas  de  Referência:  Suvinil
Linha Acrílico Standard ou similares (Eucatex, Coral, etc).

3.1. Os  itens  da  tabela  acima possuem exclusividade  de par-cipação para Microempresas  (ME)  ou
Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos previstos no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006,
com exceção do Item 51, cuja par-cipação é permi-da para qualquer licitante interessado.

3.2. Os bens ofertados deverão ser construídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico e
biodegradável.

3.3. Os  bens  ofertados  devem  ser,  preferencialmente,  acondicionados  em  embalagem  individual
adequada, com o menor volume possível, que u-lize materiais recicláveis, de forma a garan-r a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento.

3.4. A comprovação das prá-cas de sustentabilidade indicadas nos subitens 3.2 e 3.3 poderá ser feita
mediante apresentação de cer-ficação emi-da por ins-tuição pública oficial ou ins-tuição credenciada,
ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências deste
Termo de Referência.

3.5. Em caso de inexistência de cer-ficação que ateste a adequação, o Contratante poderá, antes da
contratação,  realizar  diligências  para  verificar  a  adequação  do  produto  às  exigências  do  ato
convocatório,  correndo  as  despesas  por  conta  da  licitante  selecionada.  Caso  não  se  confirme  a
adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada.

4. Fornecimento dos Materiais, Prazo e Local de Entrega

4.1.  A empresa vencedora fornecerá os itens constantes deste Termo de Referência ao TRE/RN sob
demanda, contra Nota de Empenho, atendendo à necessidade da Administração.

4.2. O TRE/RN se compromete a solicitar a quan-dade mínima definida no Termo de Referência, em
cada pedido que, porventura, venha a realizar.

4.3.  O prazo para entrega do material não poderá ser superior a  30 (trinta) dias corridos, contados a
par-r  da  data  de  envio  da  nota  de  empenho  via  correio  eletrônico  ou  outro  meio  em  caso  de
impossibilidade técnica.

4.4.  O  prazo  de  entrega  inicia  sua  contagem  a  par-r  da  data  de  envio  da  Nota  de  empenho,
independentemente da confirmação do recebimento, haja vista que a referida nota já se encontrará
divulgada no sí-o eletrônico www.portaltransparencia.jus.br.

4.4.1 Caso enfrente dificuldades para acessar o referido sí-o eletrônico e iden-ficar a nota de empenho,
o licitante vencedor deverá consultar a Seção de Gestão de Materiais do TRE/RN, via correio eletrônico
(semat@tre-rn.jus.br) ou pelo telefone (84)3654-5237.

4.5. Os materiais deverão ser entregues aos cuidados da Seção de Gestão de Materiais do TRE/RN em
dias úteis de segunda a quinta-feira, de 09h às 17h30min, e sexta-feira, de 08h às 14h, no COJE – Centro
de Operações da Jus-ça Eleitoral, situado na Rua da Torre, s/n, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-380).

4.6. O material deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência,  devidamente  embalado  e  individualizado,  sem  avarias,  constando  em  sua  embalagem
informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa, sobre o produto e suas caracterís-cas,
como por exemplo: qualidade, quan-dade, peso, composição, garan-a, prazo de validade, e demais
informações que se fizerem necessárias para atestar a conformidade do produto recebido com o que foi



solicitado.

4.7. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência ou em decorrência do transporte, devendo ser subs-tuído em
prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos, contados a par-r da no-ficação enviada à contratada
através de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica.

4.8.  O material porventura recusado por não se encontrar de acordo com as especificações con-das
neste Termo de Referência ou em decorrência do transporte ficará disponível na Seção de Gestão de
Materiais  do  TRE/RN  para  recolhimento  por  parte  da  contratada  pelo  período  de  30  (trinta)  dias
corridos, contados a par-r da data de envio da no-ficação, realizada através de e-mail, ou outro meio
em caso de impossibilidade técnica.  Após  este  prazo,  o  material  poderá  ser  doado,  descartado ou
receber outro des-no que a Administração deste Regional determinar.

4.9.  Obje-vando a realização de pregão eletrônico,  foram informados os  códigos CATMAT de itens
similares  no  Comprasnet.  Desta  forma,  as  especificações  técnicas  dos  códigos  informados  não
corresponderão exatamente às especificações deste Termo de Referência e seus anexos, devendo ser
adotadas na íntegra as especificações deste Termo de Referência e seus anexos, que serão exigidas e
observadas após conferência técnica, no momento do recebimento e aceite dos materiais.

4.10. O TRE/RN entrará em recesso no período de 20/12/2023 a 06/01/2024, quando o recebimento de
material, assim como a contagem do prazo para entrega, encontrar-se-ão suspensos, retornando no dia
07/01/2024.

5. Obrigações da Contratante

5.1.  Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes
neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento defini-vo.

5.2. Comunicar à Contratada, através de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica, sobre
imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  subs-tuído,
reparado ou corrigido nos termos constantes neste Termo de Referência.

5.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.4. A  Administração não responderá por  quaisquer  compromissos  assumidos pela  Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,  prepostos ou
subordinados.

5.5. Viabilizar uma des-nação ambientalmente adequada para as embalagens dos produtos que serão
adquiridos.

6. Obrigações da Contratada

6.1. A Contratada deve cumprir  todas as obrigações constantes no Edital  e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.2. A Contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respec-va nota fiscal e declaração de
optante pelo Simples (se for o caso).

6.2.1. Caso a  contratada seja  pessoa jurídica optante do Simples  Nacional,  deverá encaminhar  ao
TRE/RN a declaração de optante, para fins de ausência de retenção tributária na fonte, de acordo com o
modelo constante do anexo IV da Instrução Norma-va RFB nº 1.234/2012.

6.3. A Contratada deverá subs-tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

6.4. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os mo-vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

6.5. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compa-bilidade com as



obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.6. A Contratada deverá cumprir as prá-cas de sustentabilidade dispostas nos subitens 3.2 e 3.3 deste
Termo de Referência.

7. Apresentação de Amostra

7.1.  Caso solicitada, a amostra deverá estar devidamente iden-ficada com o número do pregão e do
item, bem como o nome ou razão social e o CNPJ da licitante, sob pena de desclassificação da proposta.

7.2. O prazo para entrega da amostra, contado da solicitação do Pregoeiro na Sessão Pública, será de 05
(cinco) dias úteis.

7.3. A amostra deverá ser entregue aos cuidados da Seção de Análise Técnica de Contratações, instalada
no ediEcio-sede do TRE/RN, localizado na Av. Rui Barbosa, 215, Tirol, Natal/RN. CEP: 59015-290.

7.4. A  análise  da  amostra  poderá  ser  acompanhada  pelo  representante  legal  da  licitante  ou  pelo
preposto, desde que legalmente cons-tuído, não sendo permi-das, contudo, interferências verbais ou
operacionais  no  decorrer  dos  procedimentos.  Esta  solicitação  de  acompanhamento  deverá  ser
previamente subme-da ao pregoeiro,  para prévio  agendamento pela  área técnica responsável  pela
análise.

7.5. Os demais licitantes também poderão acompanhar a análise da amostra, desde que solicitem ao
pregoeiro, nos termos da cláusula anterior.

7.6. A análise técnica da amostra será realizada no dia da entrega ou em data não superior ao dia ú-l
subsequente, em caso de solicitação de licitante interessado.

7.7. No decorrer do procedimento de análise, a amostra poderá ser aberta, manuseada, desmontada,
u-lizada,  receber  cortes,  secções  ou  vincos  e  ser  subme-da  aos  testes  necessários,  com  vistas  a
confirmar  o  -po  e  qualidade  dos  materiais  aplicados  na  confecção  do material,  além de  aferir  as
dimensões, tais como espessura, largura e comprimento, bem como outros atributos concernentes a
componentes internos do objeto, se for o caso.

7.8. A  amostra  aprovada  que  não  tenha  sido  avariada  durante  o  procedimento  de  avaliação  será
considerada como unidade entregue no ato da contratação. Caso contrário, não será computada como
unidade entregue e será liberada para re-rada somente após o primeiro recebimento do respec-vo
material.

7.9. Caso a amostra não seja recebida no prazo e condições estabelecidos neste Termo de Referência, a
proposta será recusada;

7.10. A amostra porventura recusada ficará disponível na Seção de Análise Técnica de Contratações do
TRE/RN para recolhimento por parte da licitante pelo período de 30 (trinta) dias corridos, contados da
data de homologação da licitação. Após esse prazo, a amostra poderá ser doada, descartada ou receber
outro des-no que a Administração deste Regional determinar.

8. Sanções Administra9vas

8.1.  A inexecução parcial  ou total do objeto desta contratação e a prá-ca dos atos indicados nesta
cláusula,  verificado o  nexo  causal  devido  à  ação  ou  à  omissão da  CONTRATADA,  rela-vamente  às
obrigações  contratuais  em  questão,  torna  passível  a  aplicação  das  sanções  previstas  na  Lei  nº
10.520/2002, no Decreto nº  10.024/2019 e na Lei n.º 8.666/1993, observados o contraditório e a ampla
defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de par-cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por até 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; e

e) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por até 5 (cinco) 
anos.



8.2.  As  sanções  de  advertência,  de  suspensão  temporária  do  direito  de  par-cipar  em  licitação  e
impedimento  de  contratar  com  a  Administração  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa e
obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum

e consequências.

8.3.  A  advertência  poderá  ser  aplicada  no  caso  de  descumprimento  parcial  das  obrigações  e
responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.

8.4.  Para  efeito  de  aplicação  de  sanções  administra-vas,  as  infrações  contratuais  come-das  pela
CONTRATADA serão classificadas, conforme o impacto na execução do objeto, em 3 (três) níveis: 

a) Leve: falha contratual que, apesar de causar transtorno à execução da contratação, não acarreta
maiores consequências à sua finalidade, atribuindo-se 1 (um) ponto para cada infração desse nível.

b) Média: falha que causa impacto à execução da contratação, sem, no entanto, alterar sua finalidade,
atribuindo-se de 2 (dois) a 5 (cinco) pontos para cada infração desse nível.

c)  Grave:  falha  que  impede  a  execução  normal  da  contratação,  desconfigurando  sua  finalidade,
atribuindo-se de 6 (seis) a 20 (vinte) pontos para cada infração desse nível.

8.5. Para cada infração come-da, será atribuída a pontuação conforme a tabela abaixo:

Nível da
Infração

Descrição da Infração Pontuação

Leve Não apresentar a documentação necessária para instruir o pagamento. 1

Entregar  os  materiais  com atraso não superior  a  02 (dois)  dias  úteis  em
relação ao prazo definido no item 4.3 deste Termo de Referência.

1

Média Responder, em prazo superior a 24 horas, os ques-onamentos realizados via
correio eletrônico para esclarecer dúvidas suscitadas pelo TRE/RN.

5

Entregar os materiais com atraso superior a 02 (dois) e inferior a 10 (dez)
dias  úteis  em  relação  ao  prazo  definido  no  item  4.3  deste  Termo  de
Referência.

8

Grave Entregar os materiais com atraso superior a 10 (dez) dias úteis em relação ao
prazo definido no item 4.3 deste Termo de Referência.

10

Não realizar a entrega dos materiais. 20

Não  realizar  a  subs-tuição  dos  materiais,  quando  incompaZvel  com  as
especificações  técnicas  deste  Termo  de  Referência,  conforme  prazos  e
condições definidos no item 4 deste Termo de Referência.

20

8.6.  A autoridade competente poderá u-lizar a tabela referente ao item 8.5 para aplicar as sanções
administra-vas  previstas  no  item  8.1  deste  Termo  de  Referência,  de  acordo  com  a  pontuação
acumulada decorrente das infrações come-das pela empresa durante a execução da contratação:

a) de 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de advertência;

b) de 6 (seis) a 7 (sete) pontos: sanção de multa de 1% (um por cento) do valor total da contratação;

c) de 8 (oito) a 9 (nove) pontos: sanção de multa de 2% (dois por cento) do valor total da contratação;

d) de 10 (dez) a 11 (onze) pontos: sanção de multa de 3% (três por cento) do valor total da contratação;

e)  de 12 (doze)  a  13 (treze)  pontos:  sanção de multa  de 4% (quatro por  cento)  do valor  total  da
contratação;

f) de 14 (quatorze) a 15 (quinze) pontos: sanção de multa de 5% (cinco por cento) do valor total da
contratação;

g) de 16 (dezesseis) a 19 (dezenove) pontos: sanção de multa de 6% (seis por cento) até 10% (dez por
cento) do valor total da contratação; e

h) acima de 19 (dezenove) pontos: a sanção fixada na alínea “g”, cumulada ou não com:

h.1) Sanção de suspensão temporária de par-cipação em licitação e impedimento de contratar com a



Administração, por até 2 (dois) anos;

h.2) Sanção de impedimento licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por até 5
(cinco) anos;

h.3) Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993; e/ou

h.4) Rescisão contratual.

8.7.  Na  ocorrência  de  falhas  ou  irregularidades  diferentes  daquelas  indicadas  no  item  8.5,  a
Administração  poderá  aplicar  à  futura  CONTRATADA  quaisquer  das  sanções  listadas  no  item  8.1,
consideradas a natureza e a gravidade da infração come-da e sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal que seus atos ensejarem.

8.8.  As  multas  previstas  nesta  cláusula,  caso  sejam  aplicadas,  serão  descontadas  por  ocasião  do
pagamento da nota fiscal ou serão pagas por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) pela futura
CONTRATADA no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

9. Do gerenciamento da Ata de Registro de Preços

9.1. A unidade responsável pelo acompanhamento da execução da aquisição, SEMAT – Seção de Gestão
de Materiais, fará o controle do fornecimento do material por parte da empresa contratada, tais como: 

a) prazo de entrega do material; 

b) prestação de informações requisitadas formalmente; 

c) avaliação do material entregue, podendo solicitar auxílio de setor técnico.

9.2. Qualquer ocorrência que seja prejudicial ao TRE/RN será comunicada de imediato pela SEMAT –
Seção  de  Gestão  de  Materiais  –  à  Administração,  através  do  processo  administra-vo  eletrônico
correspondente, para ciência e providências cabíveis. 

10. Demais Informações

10.1. Quando não mencionada na especificação do item, a validade/garan-a dos materiais deverá ser de
01 (um) ano, no mínimo, contado a par-r da data de entrega.

10.2. Durante o prazo de garan-a, o material que vier a apresentar defeito deverá ser subs-tuído, sem
qualquer  ônus para o  TRE/RN,  ficando o  fornecedor obrigado a  realizar  essa  subs-tuição no prazo
máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da no-ficação que lhe será encaminhada via e-mail ou por
outro meio que o TRE/RN julgar conveniente.

10.3. A marca dos produtos ofertados deverá constar da embalagem ou do próprio produto.

11. Validade da proposta de preço

11.1. O prazo de validade das propostas de preços deverá ser de 90 (noventa) dias, com fundamento no
art. 48, § 3º, do Decreto nº 10.024/2019.



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023-TRE/RN – ANEXO II

VALOR ESTIMADO COM QUANTITATIVOS DE ÓRGÃOS PÚBLICOS PARTICIPANTES
 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO DE BENS IMOVEIS 
(COM ÓRGÃOS PÚBLICOS PARTICIPANTES E INDICAÇÃO DOS QUANTITATIVOS)

(Valor Es
mado nº 30A/2023)

Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

1. 441065 Parafuso  cabeça  sextavada,

aço,  rosca  soberba,

1/4"x100mm, zincado.

Unidade TRE: 30

IFRN/Parnamirim: 50

IFRN/NC: 30

EFCE: 500

HGN: 30

640 1,55

2. 455663 Parafuso  cabeça  sextavada,

rosca  soberba,  1/4”  x  3”,

zincado.

Unidade TRE – 40

IFRN/ Parnamirim – 30

IFRN/NC – 30

EFCE – 500

HGN -30

630 0,89

3. 443268 Parafuso  para  madeira,  aço

carbono,  cabeça chata,  fenda

philips, 3,8 x 50mm, zincado.

Unidade TRE - 400

IFRN/NC – 200

EFCE – 500

HGN - 300

1.400 0,91

4. 443261 Parafuso  para  madeira,  aço

carbono,  cabeça chata,  fenda

philips, 3,5 x 14mm, zincado.

Unidade TRE - 200

IFRN/Parnamirim – 100

EFCE – 500

HGN - 100

900 0,40

5. 480818 Parafuso  para  madeira,  aço

carbono,  cabeça chata,  fenda

philips, 4,5 x 40mm, zincado.

Unidade TRE – 60

IFRN/Parnamirim 100

IFRN/NC – 60

EFCE – 500

HGN - 50

770 0,56

6. 480819 Parafuso para madeira, cabeça

chata, fenda philips, med. 4,0

x 40mm.

Unidade TRE – 400

IFRN/NC – 200

EFCE – 500

HGN - 200

1300 1,22

7. 340989 Parafuso  para

concreto/alvenaria,  cabeça

chata,  fenda  philips,  para

bucha  8,  medindo  5,0  x

60mm.

Unidade TRE – 300

IFRN/Parnamirim – 200

IFRN/NC – 150

EFCE – 200

HGN - 200

1050 1,17

8. 250988 Trincha nº  02,  de cerdas gris

longas  para  
nta  látex  ou

acrílica,  largura  1",  para

pintura de paredes.

Unidade TRE – 20

IFRN/Parnamirim – 10

IFRN/NC – 20

EFCE – 100

HGN - 20

170 8,78

9. 467559 Trincha  2"  para  
nta  acrílica.

Trincha  média  cerdas  gris

fixadas ao cabo por uma cinta

metálica, indicada para verniz,

Unidade TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 10

IFEN/NC – 10

EFCE – 100

150 10,80



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

látex e acrílica,  cabo plás
co,

formato chato.

HGN - 20

10. 485779 Trincha nº  06,  de cerdas gris

longas  para  
nta  látex  ou

acrílica,  largura  1  1/2",  para

pintura de paredes.

Unidade TRE – 15

IFRN/Parnamirim – 10

IFRN/NC – 15

EFCE – 100

HGN - 20

160 11,15

11. 467558 Trincha nº  14,  de cerdas gris

longas  para  
nta  látex  ou

acrílica,  largura  2  1/2",  para

pintura de paredes.

Unidade TRE – 30

IFRN/Parnamirim - 10

IFRN/NC – 20

EFCE – 100

HGN - 20

180 13,77

12. 250993 Trincha 3" polegadas (76,20 

mm).

Unidade TRE- 10

IFRN/Parnamirim – 10

IFRN/NC – 10

EFCE – 100

HGN - 10

140 16,30

13. 467560 Trincha  média  de  cerdas  gris

longas  para  
nta  látex  ou

acrílica, largura 4".

Unidade TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 10

IFRN/NC – 10

EFCE – 100

HGN - 10

140 22,33

14. 271512 Trincha  de  cerdas  pretas

longas  para  
nta  esmalte,

largura 3/4".

Unidade TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 10

IFRN/NC – 10

EFCE – 100

HGN - 10

140 5,19

15. 289939 Pistola  para  ducha  higiênica

em plás
co com acabamento

branco  ou  branco/cromado.

Com ga
lho e chuveiro. Rosca

de  ½”  para  conexão  à

mangueira  (não  inclusa).

Acompanha  suporte  plás
co

para fixação à parede.

Unidade TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 20

IFRN/NC – 10

EFCE – 100

HGN - 30

170 32,24

16. 602836 Porca  sextavada  5/16”,  rosca

UNC  18  fios  por  polegada.

Acabamento zincado.

Unidade TRE – 60

IFRN/Parnamirim – 50

IFRN/NC – 50

EFCE – 100

HGN - 50

310 0,63

17. 394533 Primer  à  base  de  solução

asfál
ca,  para imprimação de

superCcies  de  concreto  ou

argamassa  com  obje
vo  de

facilitar a colagem de mantas

asfál
cas.  Secagem  rápida  e

alto  poder  de  aderência.

Densidade  maior  que  0,9

Galão c/

3,6

litros

TRE- 10

EFCE – 250

HGN - 10

270 75,90



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

g/cm³. Validade: 20 meses.

18. 390198 Rebite de repuxo, 
po aberto,

corpo  em  alumínio  na  cor

natural  e  mandril  em  aço

carbono  diâmetro  nominal

4,8mm, comprimento 14mm.

Unidade TRE – 100

IFRN/NC – 50

EFCE – 500

HGN - 50

700 16,27

19.
466177 Regulador de pressão para gás

GLP  e  mangueira  para  uso

domés
co.  Regulador  em

conformidade  com  a  NBR-

8473,  cer
ficado  pelo

INMETRO,  estampando  no

corpo  o  Símbolo  de

Iden
ficação  do  Sistema

Brasileiro  de  Cer
ficação.

Pressão  nominal  0,28kgf/cm²

ou  2,8  kPa.  Categoria  1  –

vazão  1kg/h.  Validade  de  5

anos  a  contar  da  data  de

entrega  pelo  fornecedor.

Mangueira  incolor  em  pvc

específica  para  GLP,  em

conformidade  com  a  Norma

NBR-8613,  cer
ficada  pelo

INMETRO.  Com tarja  amarela

de iden
ficação em toda sua

extensão contendo:  nome do

fabricante  (ou  logomarca),

Símbolo  de  Iden
ficação  do

Sistema  Brasileiro  de

Cer
ficação,  número  da

norma  técnica  aplicável,  ano

de fabricação e vida ú
l (não

inferior  a  5 anos a  contar  da

data  de  entrega  pelo

fornecedor), número do lote e

a  expressão  "mangueira  para

gás  GLP".  Diâmetro  nominal

3/8".  Comprimento:  80  cm.

Acompanha duas abraçadeiras

apropriadas para a fixação da

mangueira

Unidade TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 5

IFRN/NC – 10

HGN - 10

35 61,61

20. 377302 Rolo de espuma para pintura

100% poliéster, densidade 30,

resistente  a  solventes,  para


nta esmalte sinté
co, largura

90-100mm, com cabo e garfo.

Unidade TRE – 30

IFRN Parnamirim – 15

IFRN/NC – 30

EFCE – 100

HGN -  30

205 17,08



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

21. 320067 Rolo  para  pintura  100%  lã

natural de carneiro, qualidade

extra,  para  
nta  látex  e

acrílica,  altura  da  lã  não

inferior  a  22mm,  largura

230mm.

Unidade TRE -30

IFRN Parnamirim – 15

IFRN/NC – 30

EFCE – 100

HGN - 30

205 35,07

 22. 262078 Sifão  sanfonado  simples

universal  para  lavatório,

cozinha  e  tanque.  Entrada

roscável para 1", 1.¼" e 1.½" e

saída  para  tubos  e  conexões

de 40 e 50mm. Comprimento:

fechado  350mm,  estendido

700mm.  Fabricado  em

polipropileno, na cor branca.

Unidade TRE -30

IFRN Parnamirim – 40

IFRN/NC – 30

EFCE – 200

HGN - 50

350 12,92

23. 387270 Sifão cromado para lavatório,

1" x 1.1/2", tubo c/30 cm.

Unidade TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 10

IFRN/NC – 10

EFCE – 50

HGN - 10

90 74,54

 24. 330195 Sifão  de  copo  universal,  pvc

branco, p/ lavatório 1 x 1 1/2".

Unidade TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 10

IFRN/NC – 10

EFCE – 50

HGN - 10

90 24,20

25. 285668 Selante  de  borracha  de

silicone  de  cura  neutra,

acé
co,  incolor,  com

fungicida,  acondicionado  em

bisnaga  com,  no  mínimo,

280g.  Acompanha  bico

aplicador, para uso em pistola.

Com  validade  mínima  de  20

meses,  a  contar  da  data  de

entrega pelo fornecedor.

Bisnaga

c/ 280g

TRE – 20

IFRN/Parnamrim -20

IFRN/NC -20

EFCE – 100

HGN - 20

180 22,53

26. 453111   Thinner,  líquido  límpido  e

incolor,  removedor  de  graxas

e  resíduos  de  óleos,

recomendado  para

preparação  de  superCcie

des
nada à pintura.

Lata c/

0,9

litros

TRE – 30

IFRN – Parnamirim – 

30

IFRN/NC – 30

EFCE- 100

HGN - 30

220 35,23

27. 320214 Tinta  acrílica  para  exteriores,

qualidade  extra,  acabamento

fosco  aveludado,  lavável,  cor

branco neve, com rendimento

não  inferior  a  170m²  de

pintura  pronta,  acabada,  por

lata  de  18  litros  (duas

demãos),  acondicionada  em

Lata c/

18 litros

TRE – 15

IFRN/Parnamirim – 20

IFRN/NC – 15

EFCE- 50

HGN - 50

150 385,74



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

lata  ou  balde  de  18  litros,

devendo  atender  aos

requisitos  mínimos  da  NBR-

15079-1.  Classificação

conforme  a  NBR-11702  do


po  4.5.2  (a  norma e  o  
po

deverão estar  litografados na

embalagem).  Com  validade

mínima de 30 meses, a contar

da  data  de  entrega  pelo

fornecedor.  Marcas  de

Referência:  Coral  linha Rende

Muito, podendo ser da Suvinil,

Eucatex ou similar.

28. 361975 Tinta  acrílica  para  interiores,

qualidade  extra,  acabamento

fosco  aveludado,  lavável,  cor

marfim, com rendimento não

inferior  a  275m²  por  demão,

acondicionada  em  lata  ou

balde  de  18  litros,  devendo

atender  aos  requisitos

mínimos  da  NBR-15079.

Classificação conforme a NBR-

11702 do 
po 4.2.5 (a norma e

o  
po  deverão  estar

litografados  na  embalagem).

Com  validade  mínima  de  30

meses,  a  contar  da  data  de

entrega pelo fornecedor.

Lata c/

18 litros

TRE- 20

EFCE – 50

HGN - 25

95 290,74

29. 457045 Tinta acrílica para piso, à base

de emulsão acrílica es
renada,

uso  interno  e  externo,

resistente  a  intempéries  e

abrasão, com rendimento não

inferior a 35m² por demão, cor

AMARELO  demarcação,

acabamento  fosco,

acondicionada  em  galão  de

3,6  litros.  Classificação

conforme  a  NBR-11702  do


po  4.5.6  (a  norma e  o  
po

deverão estar  litografados na

embalagem).  Prazo  de

validade  não  inferior  a  24

meses. Marcas de Referência:

Eucatex;  Coral;  Suvinil  ou

similar.

Galão c/

3,6

litros

TRE – 50

IFRN/Parnamirim – 30

IFRN/NC – 50

EFCE – 50

HGN - 20

200 125,45

30. 307480 Tinta acrílica para piso, à base Lata c/ TRE – 10 160 401,89



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

de emulsão acrílica es
renada,

uso  interno  e  externo,

resistente  a  intempéries  e

abrasão, com rendimento não

inferior  a  250m²  por  demão,

cor  concreto,  acabamento

fosco, acondicionada em latão

ou  balde  de  18  litros.

Classificação conforme a NBR-

11702 do 
po 4.2.5 (a norma e

o  
po  deverão  estar

litografados  na  embalagem).

Prazo de validade não inferior

a  24  meses.  Marcas  de

Referência:  Eucatex;  Coral;

Suvinil ou similar.

18 litros IFRN/Parnamirim – 20

IFRN/NC – 10

EFCE – 70

HGN - 50

31. 234819 Tinta  esmalte  sinté
co  alto-

brilho, qualidade extra, à base

de  resina  alquídica,  uso

interno  e  externo,  com

rendimento  não  inferior  a

75m²  por  demão,  cor  cinza

médio,  acondicionada  em

galão  de  3,6  litros.

Classificação conforme a NBR-

11702 do 
po 4.2.1 (a norma e

o  
po  deverão  estar

litografados  na  embalagem).

Com  validade  mínima  de  30

meses,  a  contar  da  data  de

entrega  pelo  fornecedor.

Referências:  marca  Coral,

podendo ainda ser da Eucatex,

Suvinil ou similar.

Galão c/

3,6

litros

TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 15

IFRN/NC – 10

EFCE – 50

HGN - 30

115 159,07

32. 274509 Tinta  esmalte  sinté
co  alto-

brilho, qualidade extra, à base

de  resina  alquídica,  uso

interno  e  externo,  com

rendimento  não  inferior  a

75m²  por  demão,  cor  branco

neve, acondicionada em galão

de  3,6  litros.  Classificação

conforme  a  NBR-11702  do


po  4.2.1  (a  norma e  o  
po

deverão estar  litografados na

embalagem).  Com  validade

mínima de 30 meses, a contar

da  data  de  entrega  pelo

fornecedor.  Referências:

Galão c/

3,6

litros

TRE – 30

IFRN/NC – 20

EFCE – 50

HGN - 50

150 159,07



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

marca  Coral,  podendo  ainda

ser  da  Eucatex,  Suvinil  ou

similar.

33. 234817 Tinta  esmalte  sinté
co  alto-

brilho, qualidade extra, à base

de  resina  alquídica,  uso

interno  e  externo,  com

rendimento  não  inferior  a

75m² por demão, cor marron

conhaque,  acondicionada  em

galão  de  3,6  litros.

Classificação conforme a NBR-

11702 do 
po 4.2.1 (a norma e

o  
po  deverão  estar

litografados  na  embalagem).

Com  validade  mínima  de  30

meses,  a  contar  da  data  de

entrega  pelo  fornecedor.

Referências:  marca  Coral,

podendo ainda ser da Eucatex,

Suvinil ou similar.

Galão c/

3,6

litros

TRE – 5

HGN - 10

15 167,93

34. 356577 Tinta  esmalte  sinté
co  alto-

brilho, qualidade extra, à base

de  resina  alquídica,  uso

interno  e  externo,  com

rendimento  não  inferior  a

50m² por  demão,  cor  PRETA,

acondicionada  em  galão  de

3,6  litros.  Classificação

conforme  a  NBR-11702  do


po  4.2.1  (a  norma e  o  
po

deverão estar  litografados na

embalagem).  Com  validade

mínima de 30 meses, a contar

da  data  de  entrega  pelo

fornecedor.

Galão c/

3,6

litros

TRE – 20

EFCE – 50

HGN - 20

90 157,87

35. 231942 Tinta  esmalte  sinté
co  alto-

brilho, qualidade extra, à base

de  resina  alquídica,  uso

interno  e  externo,  com

rendimento  não  inferior  a

75m²  por  demão,  cor

vermelho  incêndio,

acondicionada  em  galão  de

3,6  litros.  Classificação

conforme  a  NBR-11702  do


po  4.2.1  (a  norma e  o  
po

deverão estar  litografados na

embalagem).  Com  validade

Galão c/

3,6

litros

TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 10

IFRN/NC - 10

EFCE – 50

HGN - 20

100 191,63



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

mínima de 30 meses, a contar

da  data  de  entrega  pelo

fornecedor.  Referências:

marca  Coral,  podendo  ainda

ser  da  Eucatex,  Suvinil  ou

similar.

36. 361975 Tinta  acrílica  para  interiores,

qualidade  extra,  acabamento

fosco  aveludado,  lavável,  cor

de  referência:  Marfim  SW

0608, Marca Sherwin-Willians.

Deverão ser cotadas as marcas

e  referências  indicadas  por

tratar-se  de  material  de

reposição.

Lata c/

18 litros

TRE – 20

EFCE – 50

HGN - 30

100 505,99

37. 306897 Textura acrílica rús
ca, à base

de  resina  acrílica  e  grãos  de

quartzo.  Para  uso  externo.

Com  propriedades

hidrorrepelentes.  Rendimento

não inferior a 7m² por demão,

cor marfim. Acondicionada em

latão ou balde com 26Kg,  no

mínimo.  Classificação

conforme  a  NBR-11702  do


po  4.6.3  (a  norma e  o  
po

deverão estar  litografados na

embalagem).  Com  validade

mínima de 24 meses, a contar

da  data  de  entrega  pelo

fornecedor.  Marcas  de

Referência:  Eucatex  Textura

Acrílica Riscada; Coral Textura

Rús
ca;  Suvinil  TexturaYo

Rús
co ou similar 

Lata c/

18 litros

TRE – 10

IFRN/Parnamirim - 15

EFCE – 50

HGN - 50

125 313,12

38. 429936  Torneira  economizadora  p/

uso  público  com  abertura

manual  e  fechamento

automá
co. Para lavatório de

mesa,  com  bica  baixa,

arejador e regulador de vazão.

Funcionamento  em  alta  ou

baixa  pressão.  Fabricada  em

liga de cobre com acabamento

cromado.  Com  botão  an
-

furto  e  arejador  an
-

vandalismo.  Rosca  diâmetro

1/2".  Garan
a  mínima  do

fabricante de 10 anos.

Unidade TRE – 10

IFRN Parnamirim – 30

IFRN/NC – 10

EFCE – 100

HGN - 25 

175 73,93



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

39. 384646 Torneira  para  jardim  curta,

rosca ½” (parede), com corpo,

castelo  e  volante  em  liga  de

latão.  U
liza  vedante.  Rosca

de  ½”  para  saída  mangueira.

Acabamento  amarelo

(natural).  Comprimento

máximo de 12cm. Acompanha

bico e porca para mangueira

Unidade TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 30

EFCE – 50

HGN - 25

115 48,93

40. 381092 Torneira  de  cozinha  longa,

base  giratória,  em  metal

polido,  cromada,  de  mesa,

bitola ½”

Unidade TRE – 15

IFRN/Parnamirim – 15

IFRN/NC – 15

EFCE – 150

HGN - 50

245 78,58

41. 381089 Torneira  de  cozinha  longa,

base  giratória,  em  metal

polido,  cromada,  de  parede,

bitola ½”

Unidade TRE – 15

IFRN/Parnamirim – 15

IFRN/NC – 15

EFCE – 150

HGN - 40

235 58,85

42. 346609 Vassoura  fixa  para  folhas

(ciscador)  com  22  palhetas

chatas,  no  mínimo,

construídas em chapa de aço

de  0,5mm  de  espessura  e

comprimento  de  30cm.

Acompanha cabo  de  madeira

medindo 1,20m.

Unidade TRE – 30

IFRN/NC – 10

HGN - 50

90 49,25

43. 345273 Selante  para  vedação  de

calhas  à  base  de  resina

sinté
ca  e  borracha,  cor

alumínio,  acondicionado  em

bisnaga  de  280g,  com  bico

aplicador, para uso em pistola

de  9”.  Com  validade  mínima

de 10 meses, a contar da data

de entrega pelo fornecedor.

Bisnaga

c/ 280g

TRE - 10

IFRN/Parnamirim – 20

IFRN/NC – 10

EFCE – 100

HGN - 30

170 21,81

44. 226325 Verniz  filtro  solar  brilhante.

Produto  à  base  de  resina

alquídica,  resistente ao atrito

e  às  intempéries,  secagem

rápida, acabamento brilhante,

secagem ao toque -  3  horas,

entre  demãos  -  12  horas  e

secagem  final  em  24  horas,

rendimento mínimo de 35 m²

por  demão,  embalado  em

galões  de  3,6  litros,  devendo

atender  aos  requisitos

mínimos  da  NBR-15079.

Galão c/

3,6

litros

TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 10

IFRN/NC – 10

EFCE – 100

HGN - 50

180 179,93



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

Classificação conforme a NBR

11.702 do 
po 4.4.1 (a norma

e  o  
po  deverão  estar

litografados  na  embalagem).

Prazo de validade não inferior

a  24  meses.  Marca  de

Referência:  Coral,  podendo

ainda ser

Suvinil, Eucatex ou similar.

45. 312133 Plug  em PVC branco p/  água

fria  (bujão)  rosqueável  de

1/2".

Unidade TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 20

IFRN/NC – 10

EFCE – 70

HGN – 20

130 1,65

46. 351789 Eletrodo de aço inox de 2,00

mm  a  2,50mm  com  reves
-

mento  celulósico  para  solda-

gem em corrente conZnua em

todas as posições. Caracterís
-

cas:  -  Eletrodo  ruZlico  para

aços  inoxidáveis  resistentes

aos ácidos e ao calor. Deposita

aço  inox,  
po  19/10.  Dados

técnicos: Corrente: 35 - 45 A ;

Tensão: 27V;

Kg TRE – 20

IFRN/Parnamirim – 10

EFCE – 20

HGN – 20

70 40,52

47.

484436 

Eletrodo de aço inox de 1,00

mm  a  1,60mm  com  reves
-

mento  celulósico  para  solda-

gem em corrente conZnua em

todas as posições. Caracterís
-

cas:  -  Eletrodo  ruZlico  para

aços  inoxidáveis  resistentes

aos ácidos e ao calor. Deposita

aço  inox,  
po  19/10.  Dados

técnicos:  -  Corrente:  35  -  45

A ; Tensão: 27V. 

Kg TRE – 20

IFRN/Parnamirim – 10

EFCE – 20

HGN – 20

70 31,21

48. 370651 Tubo Estanho Para Solda Azul

63x37 25 Gramas 1mm – Des-

crição:  Solda  a  base de  esta-

nho com resina  a
vada;  Gra-

mas: 25g (tolerância de +/- 5%

da  gramatura  do  tubo);  Fio:

1mm; Estanho para solda tubo

63 Estanho x 37 Chumbo; Flu-

xo AA: Resina; Marcas de refe-

rência: Emavi e Cobix. 

Unidade TRE – 10

EFCE – 20

HGN – 10

40 26,28



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

49. 439981 Pistola  de  cola  quente  Bivolt

10w com 10 Bastões de cola.

Descrição: A Pistola é bivolt e

tem potência de pico de 15W,

sendo a potência  estabilizada

de 10W. Possui cabo de 1m, o

que  proporcionará  maior

conforto na hora de u
lizá-la e

o  seu  aquecimento  acontece

entre  3  e  5  minutos.   Possui

ó
ma durabilidade devido ao

seu  material,  que  é  feito  de

plás
co injetado (muito firme)

e bico metálico. 

Potência: 10 W;

Diâmetro do bastão de cola: 7

mm;Inclui bastão de cola: Sim.

Unidade TRE – 8

IFRN/NC – 8

EFCE – 50

HGN – 5

71 26,27

50. 343774 Escova de  Aço para Lixadeira

de 4 7/8, 22mm polegadas p/

aço.

- Máximo RPM: 9000

- Diâmetro: 100mm

- Diâmetro do furo: 22mm

Unidade TRE – 40

IFRN/NC – 40

EFCE – 20

HGN – 30

130 37,14

51. 232852 Tinta  Cor:  Branco  Neve.  Lata

com  18  litros.  Indicação:

Exterior/Interior  Reboco,

massa  acrílica,  texturas,

concreto,  ibrocimento  e

superCcies  internas de massa

corrida,  gesso  e  repintura

sobre  
ntas  Pva  ou  acrílicas.

Rendimento:  até  380 m2 por

demão. Composição: Resina a

base de dispersão aquosa  de

copolímero  es
reno  acrílico,

pigmentos  isentos  de  metais

pesados,  cargas  minerais

inertes,  hidrocarbonetos

alifá
cos, glicois e tensoa
vos

etoxilados  e  carboxilados.

Diluente: 1a demão 20 a 30%,

demais  10  a  20%  com  água

potável.  Numero  de  demãos:

duas ou três demãos. 

Secagem toque: 2 horas.

Secagem  entre  demão:

Intervalo de 4 horas.

Secagem final: 12 horas

Devendo  atender  aos

Lata c/

18 litros

TRE – 30

IFRN /Parnamirim – 15

IFRN/NC – 30

EFCE – 150

HGN – 38

263 240,83



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

requisitos  mínimos  da  NBR-

15079. Classificação conforme

a NBR-11702 do 
po 4.5.3 (a

norma e o 
po deverão estar

litografados na embalagem).

Com  validade  mínima  de  30

meses,  a  contar  da  data  de

entrega  pelo  fornecedor.

Marcas  de Referência:  Suvinil

Linha  Acrílico  Standard  ou

similares (Eucatex, Coral, etc).

52. 354740 Fechadura modelo alavanca. 

Aplicação: externo

Distância de Broca 55 mm.

Para portas com espessura de

30 a 40 mm. 

Acabamentos: preto.

Tráfego: intenso.

Resistência à corrosão: 4.

Segurança: Alta.

Material em aço inox.

Fixadores em termoplás
cos.

Acompanha 3 chaves. 

Unidade TRE – 40

IFRN/NC – 40

EFCE – 100

HGN – 100

280 56,29

53.  354740 Fechadura  externa

Máquina em aço inox;

Maçaneta  
po  alavanca,

cromada, material Zamac;

Espelho  cromado,  material

aço inox;

Cilindro em Zamac;

Tamanho da máquina:40 mm.

Unidade TRE – 30

IFRN /Parnamirim – 30

IFRN/NC – 30

HGN – 100

190 159,62

54. 260968 Limpa  contato  elétrico  em

spray  -  Produto para limpeza

de  contatos  elétricos  e

componentes  eletrônicos  de

motores,  computadores,

impressoras,  chaves  elétricas,

potenciômetros,  injeção

eletrônica,  equipamentos

industriais,  etc.  Embalagem

spray  de  300ml.  Marcas  de

referência:  Tek  Bond,  Orbi

Química e Mundial Prime."

Unidade TRE – 15

IFRN /Parnamirim – 5

IFRN/NC – 15

EFCE – 50

HGN – 20

105 25,53

55. 602582 Gomo  de  Nylon  para

cremalheira  de  portão

deslizante,  compaZvel  com

motor  PPA  industrial.

Tamanho: 50 cm

Unidade TRE – 60

HGN - 50

110 17,97

56. 602582 Gomo  de  Nylon  para Unidade TRE – 60 110 12,48



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

cremalheira  de  portão

deslizante,  compaZvel  com

motor  Rossi,  padrão

residencial. Tamanho: 25 cm

HGN - 50

57. 477474 Controle  remoto  para  portão

PPA, incluindo baterias

Unidade TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 5

HGN - 20

35 56,35

58. 477474 Controle  remoto  para  portão

ROSSI, incluindo baterias

Unidade TRE – 10

IFRN/Parnamirim – 2

HGN - 20

32 56,33

59. 436300 Cola  PVA  (Branca),  em

embalagem de 1 kg

Unidade TRE – 20

EFCE - 50

HGN - 20

90 30,24

60. 460556 Painel  Drywall  furos

quadrados 1,80 x 1,20 m

Unidade TRE – 10

HGN - 10

20 321,67

61. 480816 Parafuso  trombeta  para

drywall 3,5 x 25 mm

Unidade TRE – 200

HGN - 200

400 0,60

62. 465517 Porta  laminada  lisa  2,80  x

0,80,  espessura  de  30  mm,

tonalidade Mogno

Unidade TRE – 20

IFRN/NC - 20

EFCE - 70

HGN - 20

130 250,50

63. 460556 Painel  Drywall  modelo

“standard” 1,80 x 1,20 m

Unidade TRE – 10

EFCE – 100

HGN - 10

120 44,09

64. 232852 Tinta  Cor:  Branco  Neve.  Lata

com  18  litros.  Indicação:

Exterior/Interior  Reboco,

massa  acrílica,  texturas,

concreto,  ibrocimento  e

superCcies  internas de massa

corrida,  gesso  e  repintura

sobre  
ntas  Pva  ou  acrílicas.

Rendimento:  até  380 m2 por

demão. Composição: Resina a

base de dispersão aquosa  de

copolímero  es
reno  acrílico,

pigmentos  isentos  de  metais

pesados,  cargas  minerais

inertes,  hidrocarbonetos

alifá
cos, glicois e tensoa
vos

etoxilados  e  carboxilados.

Diluente: 1a demão 20 a 30%,

demais  10  a  20%  com  água

potável.  Numero  de  demãos:

duas ou três demãos. 

Secagem toque: 2 horas.

Secagem  entre  demão:

Intervalo de 4 horas.

Secagem final: 12 horas

Lata c/

18 litros

TRE – 10

IFRN /Parnamirim – 5

IFRN/NC – 10

EFCE – 50

HGN – 12

87 240,83



Item CATMAT Especificação Mínima Unidade
Órgãos Públicos
Participantes e
Quantitativos

Quant.
Total

Valor
Es;mado
Unitário

(R$)

Devendo  atender  aos

requisitos  mínimos  da  NBR-

15079. Classificação conforme

a NBR-11702 do 
po 4.5.3 (a

norma e o 
po deverão estar

litografados na embalagem).

Com  validade  mínima  de  30

meses,  a  contar  da  data  de

entrega  pelo  fornecedor.

Marcas  de Referência:  Suvinil

Linha  Acrílico  Standard  ou

similares (Eucatex, Coral, etc).

Observações:

1) Os itens do Termo de Referência possuem exclusividade de par;cipação para Microempresas (ME) ou
Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006,
com exceção dos itens 51 e 64.

2) O item 64 do Termo de Referência possui exclusividade de par;cipação para Microempresas (ME) ou
Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do inciso III do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

3) Órgãos públicos par;cipantes do registro de preços:

TRE/RN: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (Gerenciador);

IFRN/Parnamirim: Ins
tuto Federal do RN - Campus Parnamirim (Parnamirim/RN);

IFRN/NC: Ins
tuto Federal do RN - Campus Nova Cruz (Nova Cruz/RN);

EFCE: Escola de Formação Complementar do Exército (Salvador/BA);

HGN: Hospital de Guarnicao de Natal (Natal/RN).



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023-TRE/RN – ANEXO III

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (numeração)/2023-TRE/RN

Referência: Pregão Eletrônico (SRP) nº (numeração)/2023-TRE/RN
Processo Administra#vo Eletrônico nº (numeração)/2023-TRE/RN

 
A  UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE  –

TRE/RN (ÓRGÃO GERENCIADOR) (CNPJ: 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol,
Natal/RN (CEP: 59015-290), neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, titular ou substituto, no uso
das suas atribuições, considerando o julgamento do  Pregão Eletrônico nº  (-numeração-)/2023-TRE/RN
(SRP) e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços dos materiais especificados no quadro
abaixo,  da  empresa  (-RAZÃO  SOCIAL  DO  FORNECEDOR-) (CNPJ:  (-CNPJ-)),  doravante  denominado
FORNECEDOR,  com  sede  na  (-endereço:  logradouro,  número,  bairro,  cidade,  UF),  [Telefone:  (-DDD-)-
número-);  Correio Eletrônico:  (-endereço eletrônico-)],  neste  ato representada por  (-NOME-),  CPF nº  (-
CPF-),  com  fundamento na  Lei  nº  8.666/1993  e  no  Decreto  nº  7.892/2013,  atendendo as  condições
previstas no instrumento convocatório da licitação supracitada e em conformidade com as disposições a
seguir.

1. PRODUTOS REGISTRADOS:

Item Especificações Unidade

Quantidade Registrada
Valor

Unitário
(RS)TRE/RN

Órgãos Públicos
ParBcipantes

A B C D

Marca: (-marca-)  Modelo: (-Modelo
do produto, caso necessário-)

Órgão Público Participante A: (-Nome do órgão público participante-)

Órgão Público Par#cipante B: (-Nome do órgão público parBcipante-)

Órgão Público Par#cipante C: (-Nome do órgão público parBcipante-)

Órgão Público Par#cipante D: (-Nome do órgão público parBcipante-)

Cadastro de Reserva: em anexo, caso tenha havido formação de cadastro de reserva.

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data
registrada no Sistema de Registro de Preço – SISRP, vinculado ao Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais – SIASG.



3. DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.1. A execução e o gerenciamento desta Ata de Registro de Preços observarão as disposições
contidas  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº  (-numeração-)/2023-TRE/RN (SRP) e,  no  que  couber,  os
dispositivos legais aplicáveis previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2005, na Lei Complementar
nº 123/2006, no Decreto nº 10.024/2019, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 8.538/2015.

3.2. A empresa signatária da presente Ata confirma estar ciente de que as especificações técnicas
e as obrigações contratuais estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2023-TRE/RN
(SRP) integram  esta  Ata  de  Registro  de  Preços,  independentemente  de  transcrição,  destacando-se  o
prazo de  entrega dos  materiais/serviços  registrados,  quando  solicitados,  e  a  obrigação de  manter  as
condições de habilitação durante toda a vigência desta Ata.

3.3.  A  requisição  do  material  será  formalizada  pelo  ORGÃO  GERENCIADOR  ou  pelos  órgãos
públicos  participantes  do registro  de preços,  observadas as  disposições contidas  no Edital  do  Pregão
Eletrônico nº (-numeração-)/2023-TRE/RN (SRP).

3.4.  O  FORNECEDOR  registrado  fica  obrigado  a  atender  a  todos  os  pedidos  de  fornecimento
efetuados durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços.

3.5. Esta Ata não obriga o ORGÃO GERENCIADOR ou os órgãos públicos participantes do registro
de preços a firmarem contratações com o FORNECEDOR, podendo ocorrer licitações específicas para os
produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento
ao detentor do registro em igualdade de condições.

3.6. Deverá ser priorizada a aquisição de produtos de cotas reservadas, eventualmente previstas
no Edital do Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2023-TRE/RN (SRP), ressalvados os casos em que a cota
reservada  for  inadequada para  atender às  quantidades  ou às  condições do pedido,  justificadamente,
conforme o disposto no art. 8º, §4º, do Decreto nº 8.538/2015.

3.7.  O extrato do registro de preços será publicado no Diário Oficial  da União,  a  expensas do
ÓRGÃO GERENCIADOR.

3.8. Caso os itens do registro de preços estejam agrupados em lote, a regra será a contratação
por lote. O TRE/RN e os eventuais órgãos públicos participantes do registro de preços somente poderão
contratar  cada  item  que  compõe  o  lote  de  forma  independente  se  a  empresa  signatária  da  Ata  de
Registro  de  Preços  tiver  obtido  o  menor  preço  nos  lances  individuais  por  item,  para  aquele  item
pretendido.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas nesta Ata, as partes assinam o presente
Instrumento.

Natal/RN, na data registrada no sistema SISRP/SIASG.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Diretor(a)-Geral

(-Razão Social do FORNECEDOR-) 
CNPJ: (-CNPJ-)

(-Representante legal-)
CPF: (-CPF-)


